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\' Reconhecida de Utilidade Pública Federai - Lei n''9l de 12/12/95

j I Reg. No Cartório de 1 iiiilos e Doe. L Pessoas .liiridieas da Comarca de Capanema sob it" 129 - Livro /V2
pLL' Reg. CNAS iU 28987 0009950/93-07 [9/10/94

CertiFicado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
■|^mM|Bh Conselho Municipal de Assistência .Social - CM AS - Registro n" OI

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n" 02
CNPJ XO,884,315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n" 1123/06
t'Oi^E/FAX (46) 3555-1372 — E-itwil: apaeDlanaho'ai2nniil.coni - Rua Baldiiino Menesazzi. n"275 85750-000 - Planalto — Pr.

OF. N®015

limo Sr^

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de
Planalto, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação
Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação
Especial, devidamente representada por seu Presidente Sr° Juliano
Possatto, vem por meio de este encaminhar a renovação do Termo
de Fomento do FUNDEB, conforme documentos em anexo.

Certos de podermos contar com vossa valorosa
compreensão, antecipamos agradecimentos e nos colocamos á
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Juliano Possatto

Presidente

JUUANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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rruitíiLura ao de Planalto

PRAÇA iAO FRANCISCO DE A!>SÍS

S5750 - PLANALTO PARANÁ

Í.IK1Í" flD-g 703, die <Jle juJlBiio ihi 19!i?

Dc-cXi>i-a üo UI;ill<la<J« PÚbJ loa a AaSOCIAÇÂO íjí;

IS e AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE de Planai íc..

e üa outrao provldcnciati.

A CAMAim ir0iLíl!P8ICIÍ>AL UK VKilíEAíU>OífK:; líE

taüo do Paraná, APitüVOU e PU, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono
a  te

L E I

Art. 19 Fica DECLARADA de Utilidade pábllca a

ASSOCIAÇAO DE PAIC E AMICOD DüC EXCEPCIONAJ.C - APAE de Pla

nalto. CGG (MF) 80.884.315/0001-88, com sede a Rua IJuI.s/n
na sede do Município de PlíJualLo.

Art. 2" - Fica igualmente, a Associação de Pais

e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto, ISENTA do pr,^
gamento de Tributos Municipais e demais benefícios que Lei
assim dispuser, »

Art, J9 — A Px^GSGnte Lei entrara em vigor na Aft
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CAQIMETE DO PREFEITO MUNICIPAL ÜE PLANALTO, aos
seis dias do raes de julho de mil novecentos e noventa e do-
is.

Kil-iíffU/íil SCÍdCí-EIII
PREFEITO

Ceytiííco quft ü pretíAOte cò-
l*i& íwtoâtíit-.fíi é rtsprodviçâo
fiel e aoti^oTies <iü ongin&]
Q-úe tae ío!_8^irege.'>*s,do o
eoní^

*WÍalío - i^^O/Qí JJ do 15^2^

/t>aindo Quintano
T«beitSa

CHP 2a.70ó.lá9-15 C. . P»

Maristôic- Q. üe-ruiídl
Baap» ioiasi'

#LANALT0 - í?AaANA •
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Lei Ordinária 10841 1994 do Paraná PR https://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-10841 -1994-parana-

uais

Leis Estaduais
Paraná

LEI N° 10.841 - 05/07/94

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE DE

PLANALTO MANTENEDORA DA ESCOLA

ESPECIALIZADA JOAQÜINA DE VEDRUNA...

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, decretou e eu sanciono a seguinte lei:

rÀrt. ] Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
- APAE de Planalto, mantenedora da Escola Especializada Joaquim de Vedruna.

I Aft y I Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 05 de julho de 1994.

MÁRIO PEREIRA

GOVERNADOR DO ESTADO

NEWTON SÉRGIO RIBEIRO GREIN

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL
.fixar {positionifixed; margin-top: -400px limportant; _margin-left: 320px; margin-left: 380px;

padding-top:15px; background-color: #fff limportant;} #select-art {_margin-top: 15px; width:

300px; position:absolute; display: none; margin-left: 320px;} #scrollable-content {max-

height: 200px; overflow: auto; padding: 3px;}
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NUMERO DE INSCRiÇAO

80.884.315/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | g™;.,g92
CADASTRAL

NOME EM{JftES/W)>Si.

ASSOCiACAO DE PAÍS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Titulo do estvíbelecimento (N0^;€ de fw-ítasia)

APAE DE PLANALTO

PORTE

DEMAIS

CÔOIGÜ e DESCRIÇÃO DAATMOADe ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

fcÓÜtGC'G DESCRIÇto DA NATUREZA. JURÍDICA
I 399-0 - Associação Privada

LOõR.AOõURO

n gALDUINO MENEGÀZZI
NÚfi/ERO
S/N

GOMPLENCNTO
««•ou***

C£P

85.750-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BARRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

TELEFONE

(46)6561-485

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATADASITUAÇÃO ESPECIAL



INSCRIÇÃO EMPRESA

6157 80.884.315/0001-1

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

8346

REQUERENTE: caria
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QETX24XZ2B9Q

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 12/06/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

25452 / 2023

NEGATIVA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Prefeitura Municipal de Planalto

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 13 de Abril de 2023
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ENDEREÇO

BALDUINO MENEGAZZI, 275 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e
à arte. Atividades associativas não especificadas anteriormente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

eÉRTISÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NoiWfe: ÂSSOCIACAD DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 80.884.315/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Csrtidio emiíida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
gmitida 10:19:46 do dia 28/03/2023 <hora e data de Brasllia>.
Válida áíé 24/09/2023.
Cpdigo de controle da certidão: 9E60.FA80.985C.A6EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certsáâo Negativa
de Débitoe Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 030005155-66

fgjTieísiçlâ para o CNPJ/MF: 80.884.315/0001-88
Nem©: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazgnda.prgovJar

fíâsliia I dn'
ííí»i.'W^ VW iíVWHil ffúülioa (3W3/2023 09:51:1 f)
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https://consulta-crf.caixa.gov,bivconsultacrf/pag«|çã^CO|j}}Jij|;«pniprcgador.jsl

pr!

r

Voltar Imprimir
n

Inscrição: 80.884.315/0001-88
Razão

Social:

Endereço: rua ijui 524 / centro / planalto / pr / 85750-000

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

^AtXA ciCOf-iOMiC A

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de il de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:31/03/2023 a 29/04/2023

Certificação Número: 2023033102281644764032

Informação obtida em 31/03/202? 09;3S:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

31/03/2023. 09:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS)

CWJ: 80.884.315/0001-88

Certidão n°: 14102432/2023

EíÇpedlção: 04/04/2023, às 14:22:26
Validade: 01/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que associacao de pais e amigos dos excepcionais (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatóría

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ N°: 80.884.315/0001-88

FINALIDADE DA CERTIDÃO; RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE
.A.

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ARI. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDAATÉ O DIA 02/06/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
www.tce.pr.gov.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do

Paraná na

Código de controle 2â47.LHEU.9314
Emitida em 03/04/2023 às 07:55:14

Dados transmitidos de forma segura.
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ESTATUTO DA APAE DE Pí.ANAETO - PARANA

CAPÍTUEOI

Da Denominação, Sede e Fins

An. I" - A Associação de Pai.s e Amigos dos Excepcionais de Planalio - Paraná ou,
abreviadamente, Apae de Planalto, fundada cm Assembléia realizada em 16 de outubro de 1.991 nesta
cidade dc Planalto, passa a rcgaiar-sc por este hstaíulo, pelo Rcgirncnlo Interno e pela legislação civil
em vigor.

An. 2" - A Apae de Planalto c uma as.sociação civil, beneficente, com atuação nas áreas dc
assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de
direitos, esponc, cultura, lazer, estudo, pesquisa c outros, som fins lucrativos ou dc tins não
econômicos, com duração indetcrmittada, tendo sede na Rua Balduino Mcnegazzi, n" 275, baiiTo
centro, e foro no município dc Capancma, estado do Paraná.

.^fl. 3*^ - A Apae de Planalto tetn por .ViíSSÀO promover e articular açõe.s de defesa de direitos
-' e prevenção, orientações, prestação dc serviços, apoio à família, direcionadas á melhoria da qualidade

devida da pessoa cora deficiência c à construção dcuma sociedade justa e solidária.

An. 4" - A Apae dc Planalto adota como símbolo a figura da flor margarida, corn pétalas
amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas folha-s verdes, uma de cada lado, ladeada por duas mãos em
pcifil, na cor cinza, dcsnivcladas, tuna cm posição dc amparo c a outra, dc orientação, tendo embaixo,
panindo do centro, dois ramos de louro, comendo tantas folhas quanto forem os números dos estados
brasileiros mais o Distrito Federal.

Parágrafo Único - A utilização o a aplicação do simboio do movimento apaeano deverá
obscivar cores, proporções, área.s tic isolamento, tipografia, formatação das assinaturas, cm
conformidade com o manual da marca expedido pela lA-dcração Nacional das Apacs.

An. 5" - A bandeira da Apae dc 1'lunalto, na cor azul, contendo ao centro o símbolo do
movimento apaeano e o nome da Apae. terá dimensões na proporção de I de altura por 1,5 de largura.

Parágrafo Único - A confecção tia bandeira, contemplando a aplicação da marca c das cores,
deverá estar em confomiidadc com o manual da bandeira e.xpcdidopcia Federação Nacional das Apaes.

An. 6" — Os eventos realizado.s pela .Apae poderão utilizar como instrumento norteador o
Manual Básico — Cerimoniai da Rede Apae, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, para
organização dc seus protocolos.

An. 7" - O dia 1 1 de dezembro ò consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n'' 10.242, de
19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o hasteamcnto da bandeira da
Apíie.

Ait. íí'" — C on.sident-sc "Excepcional" ou "Pc.tsoa corn Dericiència'' aquela que tom
impedimento dc longo prazo de natureza (í.sica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e eletiva na sociedade, em igualdadc^^ç
condições com as dcmai.s pessoas.

-v>rysçG d« Civil des Pe/ssoas KuUimí
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An. 9" - Sào os seguintes os fins e objetivos desta Apac, nos limites lerritorifiis do seu
município, voltados a promoção dc atividades dc tinaiidadcs dc relevância publica o social, era
especial:

I — promover a melhoria da cjualidadc dc vida das pessoas com deficiência, prcterenciairacntv.
intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida. crianças,
adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;

II - prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I deste artigo, e a
promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, realizando atendimento,
asscssoramento, defesa e garantia de direitos, dc forma isolada ou cumulativa às pessoas com
deficiência, prefcvcncialmcnle intelectual c múltipla, c para sua.s famílias;

Ul - pre.suu' serviços de educação especial ás pessoas com deficiência, preferencialmente
intíslcctuai c múltipla;

IV - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma mellior
qualidade dc vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.

An. 10 «*■ Para consecução dc seus fins, a Apue .se propõe a;

í - executai' sersuços, prügrania.s, projeto.s e benefício.s socioasvsistenciais, de fonna gratuita,
j3efn"ianentc e continuada aos usuários da as-sístência social c a quem deles necessitar, sem q^lquer
discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, nao se restringindo apena.s a di.stiibuição de
bens, beneficio» e encaminhamcmos;

II promover ciuiipanhas (inaneeíras de âmbito municipal c coiaboiar na oiganização de
campanhas nacionais, estaduais c regionais, com o objetivo dc airecadai' fundos destinados ao
rinanciamcnto da.s ações de atendimento à pe.ssoa com deficiência, preferenciabnente intelectual e
múltipla, bem como a rerdização das fjnalidade.sda Apac;

iíl ^ incentivar a participação da comunidade e da.s instituiçüe.s públicas e privada.s nas ações c
nos programas voltados à prevenção c ao atendimento da pessoa com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla;

jV promover piu'ccrias com a comunidade e com instituições públicas e privadas,
opoftunízando a habilitação e a colocação da pessoa com deticicncia, preferencialmente intelectual e
múltipla, no mundo do trabalho;

V — participar do intercâmbio entre as entidades coinnâs, as anaiogas filiadas, as a.ssociaçõe.s
congêneres c as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais;

Vi - nianíer publicações técnicas especializadas sobre traballios e assuntos relativos à cau.sa e à
filosofia do Movimento Apaeaito;

VII solicitar c receber recuisos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas
fífiicas;

VUÍ — lirmar parcerias com entidades coirmã-s c análogas, solicitar e recebei recursos dc órgàt
públicos c privados, e as contribuições

^ presente fotocópia conferr
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IX - produzir c vender sei-viços paru niajiutcnçao da garantia de qualidade da oferta dos
serviços prestados;

X - fiscalizar o uso do nome "Associação dc Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo o da
sigla Apae, informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou à Federação Nacional das
Apaes;

XI - promover meios paiu o desenvolvimento dc atividades extracurncularcs pai-a os seus
assistidos c às suas famílias

XIÍ ~ desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a ocorrência de
abiigamentos;

XIII - apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, preferencialmente
iíiteleciual c múltipla, cm situação dc risco social ou abandono;

XIV garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, pretercncialmcntc intelectual
c múltipla, na gestão das Apaes;

XV - coordenar c executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, programas e
a política da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes, promovendo,
assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do
Movimento Apaeano;

XVI - atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual c múltipla, cm consonância com a política adotada pela Federação das
Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e físcalhando sua execução;

XVII - articulai-, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas, políticas que
assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla;

XVIII - encarrcgai'-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assuntos
referentes à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, incentivando a publicação
de trabalhos c de obras especializadas;

XIX - compilar e/ou divulgar as nomias legais e os regulamentares federais, estaduais e
municipais, relativas á pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, provocando a
ação dos órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da
legislação;

XX - promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à
causa da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, propiciando o avanço
científico e a permanente formação e capacitação d os profissionais e voluntários que atuam na Apae,

XXI - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da deficiência,
de promoção, de proteção, de inclusão, de detxísa e de garantia de direitos da pessoa com deficicnci^,
preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade,
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XXII - estimular, apoiar c defender o desenvolvimento permanente dos seiviços prestados pela
Apae, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o
conceito do Movimento Apacano;

XXIII - divulgara cxpcrícncia apacana cm órgàos públicos c privados, pelos meios disponíveis,

XXIV - desenvolver o programa dc aulodcfcnsoria, garantindo a paiticipaçào efetiva das
pessoas com deficiência, preferenciaImcnlc intelectual e múltipla, na gestão da Apae;

XXV - promover e articulai' serviços c programas de prevenção, educação, saúde, assistência
social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com deficiência, preterencialmente
intelectual e múltipla.

Art. 11 - A Apae de Planalto integra-se, por filiação, à Federação Nacional das Apaes, de quem
recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, símbolo e sigla APAE, a cujo
Estatuto adere.

§ r - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automaticamente liliada à
Federação do seu respectivo Estado, a cujo E.síatuto adere.

§ 2" - A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, símbolo e sigla
Apae pela filiada estão condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluções, do Regimento interno
c das decisões dos órgàos diretivos da Federação Nacional das Apaes c da Federação das Apaes dos
Estados.

§ 3" - A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 30 de abril,
relatório sucinto de suas atividades, plano de açõe.s para o ano seguinte, indicando os pontos positivos e
negativos encontrados cm sua administração, no exercício.

Art. 12 — A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica per^te a
Federação das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Administração Pública e eihidades
privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos empregaticios entre seus funcionários,
dirigentes, prepostos c/ou contratados, competindo a cada uma, paiticulaimente e com exclusividade, o
cumprimento das suas respectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes
do trabalho, prcvidenciárias, fiscais e tributárias, de conformidade com a legislação vigente e/ou
práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor.
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^l" - São requisitos para admissào do associado; idoneidade, maioridade, capacidade legal,
envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso com as ações desenvolvidas pela
Apac.

§2" - Os associados nào respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos
sociais daApae.

Art. 14-0 quadro social daApae é constituído pelas seguintes categorias de associados:

I - contribuintes: pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que contribuem com a
Apae por contribuição regular, cm dinheiro, mediante manifestação de vontade em contribuir para a
execução dos objetivos da Apae, firmando termo de adesão de associado; sendo que o voto da pessoa
jurídica será exercido por apenas 01 (um) sócio/diretor representante.

IT - beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho de Administração ou por
proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes sctviços ao movimento das Apaes;

III - correspondentes: aqueles que pre.stam colaboração à Apae, porém residem em outros
pontos do território nacional ou cm outro país;

IV - honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado relevantes
sciviços à causa da pessoa com deficiência, ou que tenham concorrido de maneira apreciável para o
progresso da humanidade no campo da deficiência;

V - especiais: pessoas com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam matriculadas nos
programas de atendimento da Apae, seus pais c mães ou responsáveis legais, sendo-lhes assegurado o
direito de votar e de sercm votados, cxigindo-sc o tcnno dc adesão;

VI - fundadores: pessoas que participaram da primeii*a Assembléia Geral dc Fundação da Apac
e assinaram a respectiva ata.

Art. 15 - Compete à Apac exigir dc seus associados o permanente exercício de conduta ética de
forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano.

Seção II -- : i í.-- ̂ ^
Dos Títulos Honoríficos

Art. 16 - A Apae poderá conceder, em casos eíjpeciais, os títulos honoríficos de Agraciado
Benemérito e Agraciado Honoráiio.

í - Sao Agraciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que a juízo do Conselho
de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído de maneira apreciável
para o progresso do movimento das Apaes.

lí — São Agraciados Honorátio.s as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a juízo do
Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenharn prestado relevante^
serviços à causa da pessoa com deficiência ou
progresso da humanidade no campo da deficiência; gj •
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ÍII - A concessão de título honorífico será deliberada cm votação secreta, no mínimo, por dois
terços da Diretoria Executiva c do Conselho de Administração da Apae.

IV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão composta
por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva c 2 (dois) membros do Conselho dc Administração, para
examinar as obras e o "curriculum viíae" dos indicados, deliberando por votação dc, no mínimo, dois
terços dos seus membros.

V — A concessão de título honorífico não cria obrigação paiu o agraciado em lelação à Apac,
nem lhe assegura os direit os previstos aos associados coniribuinles definidos neste Estatuto.

Seção líl

Dos Direitos dos Associados

Art. 17 - São direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, quites com suas
obrigações sociais:

I - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se dos serviços
por ela prestados;

II -- paiticipai' das Assembléias Gerais;

III - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e
da Diretoria Executiva da Apac;

IV - panicipar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae,
usando da palavra, mas sem direito a voto;

V - apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, teses e assuntos
de interesse comum;

VI - participar dc todos os eventos organizados pela Apae, pelo ConscUio Regional, pela
Federação das Apaes do E.stado e pela Federação Nacional das Apae.s;

VTI - apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as à apreciação e à
aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes;

VIÍI - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando convidado e
de acordo com sua disponibilidade;

IX - requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à Diretoria
Apac; \ \

/
X — em caso de morte, os direitos do associado não sc transierem a terceiros.
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XI - convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de 1/5 (um quinto)
dos associados.

§ 1" - Os associados beneméritos. coiTesj3ondenics, honorários e fundadcms não poderão votar
nem serem votados, exceto se forem também associados contribuintes.

§ 2" - Para gozar de qualquer dos direitos acima ciiiirncrados, é necessário que o associado se
encontre quite com suas obrigações sociais.

§ 3'' - Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com vinculo direto ou
indireto, não poderãovotarnem serem votados, nem convocar Assembléia Geral Extraordinária.

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

^  An. 18 - São obrigações dos associados da Apae: .

l ~ manter padrão de conduta ética de forma a preservar c a aumentar o conceito do Movimento
Apacano no município;

íí - pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as informações
solicitadas pelos órgãos diretivos;

III — aceitar as incumbências que lhes torem atribuídas pelos órgãos diretivos da Apae,
paiticipando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabaliios;

IV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da Diretoria Executiva,
o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da Apae;

V - infoimar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer suspeita de
iiTcgularidade no funcionamento deseiviços, para averiguação e providências,

VI - submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à aprovação do
Conselho dc Administração da Federação Nacional das Apacs.

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Art. 19 - As infrações ao presente Estatuto e as incgulaiidades dc qualquer natureza cometidas
pelos Associados acairetarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da Apae,
nas modalidades dcadveixcncia, suspensão c exclusão.

1 " Advertência para punir faltas leves confonne .sejam definida,s e regulamentadas pi^í
Conselho dc Administração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae, \
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II - Suspensão do direito dc votar c ser votado pelo prazo dc 08 (oito) anos para os cargos da
Diretoria Executiva, do Conselho dc Administração c do Conselho Fiscal.

III — E.xclusão do quadro social quando as infrações consistirem cm desvio de ética do
associado como componente do coipo social, dos compromissos, padrões dc conduta, filosofia.
Estatuto, Regulamento e Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do Estado e da Federação
Nacional das Apacs.

§ r - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, ad
rejèrendum do Conselho dc Administração para punir faltas muito graves.

§ 2" - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes lorem
imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de suspensão c exclusão,
recurso para a Assembléia Gerai, sem efeito suspcnsivo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação.

^ y - A exclusão considcrar-sc-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo
previsto no § 2" deste artigo.

Seção VI

Do Processo de Apuração dc Irregularidades na Apae

Art. 20 — Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão dc Ética designada pela
Federação das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja parte das denúncias
apresentadas, marcando-sc prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a defesa que tiver, assegurados
aos denunciados a ampla defesae o contraditório.

I  - O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á aos
procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria Executiva da Apae ad
rejèrendum " do Conselho dc Administração.

II - À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatório
circunstanciado para a Federação da.s Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, que expediiá
parecer conclusivo.

III ^ A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva '-ad rejèrendum " do Conselho
de Administração da Federação das Apaes do Estado e.''ou da Apae que expedirá parecer recomendando
a aplicação das penalidades previstas no art. 19. a intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da
denúncia.

IV - Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os atos de
gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, regularização da
documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes, contratação e dispensa de
funcionários, entre outros.

V — A ínteivcnção tcnninará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumindo o c^^,
responsabilizar-se-á por dai* continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrão de ética e unidíffl^^
do Movimento Apaeano.
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V! - Nos casos em que todos os procedimefitos adotados pela Federação das Apaes do Estado,
no processo de intervenção, não sejam capazes de superai' as dificuldades existentes na Apae, cabcra a
esta mesma Federação comunicar a Federação Nacional das Apacs para a aplicaçao da sançao
consistente na cassação da autorização do uso do nome, sigla e símbolo Apac, com remessa dos fatos
apurados ao Ministério Público Estadual c Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-
se ampla divulgação no município.

VII - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no Regimento
Interno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendum do
Conselho de Administração.

VÜI - O recurso dc qualquer penalidade aplicada terá eíeito somente devolulivo c será dirigido
e apreciado pela Assembléia Geral Extraordinária.

CAPÍTUCOIIl

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae

Seção 1

Da Organização

Art. 21 - São órgãos da Apac, responsáveis por sua adminLstraçào:

I - Assembléia Geral;

II - Conselho de Administração,

111-Conselho Fiscal;

IV -- Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

^  VI - Conselho Consultivo.

§ r - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva
deverão .ser associados contribuinte.s da Apae há, pelo menos, l (.um) ano, preferencialmente com
experiência diretiva no Movimento Apaeano, quite.s com suas obrigações junto à tesouraria, ou
associados especiais que comprovem matrícula e freqüência regalares há. no mínimo, 1 (um) ano, nos
programas de atendimento da Apac.

§ 2" - O exercício das funções cie membros dos órgãos indicados neste ailigo não pode sei
remunerado por qualquer forma ou titulo, sendo vedada a distribuição de lucros, resultados, dividendos,
bonificações, paiticipaçòes ou parcelas do seu patrimônio sob nenhuma fonna oii pretexto ou de
quai.squcr outras vantagens ou benefícios por qualquer forma a diretores, sócio.s, conselhein^'
iiistiluidores, bcnfeitores ou equivalentes.
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§ 3" - Os cargos do Conselho dc Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva
deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de pais ou responsáveis legalmente
constituídos.

An. 22 - Dirigentes dc empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou ascendentes,
coiivíventes c parentes até o terceiro giau, que mantenham qualquer vínculo contratual ou comercial
com a Apae, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu Conselho de Administração nem o
seu Conselho Fiscal.

Seção 11

Da Assembléia Geral

An. 23 - A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da Apae, será
constituída pelos associados especiais c contribuintes que a cia comparecerem, quites com suas
obrigações sociais c financeiras.

^ l» _ Terão direito de votar, nus .Assembléias Gerais os associados especiais que comprovem a
matricula c a freqüência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, u os
associados contribuintes, exigindo-sc destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo,
I  (um) ano, c que estejam cm dia com suas obrigações sociais c financeiras.

§ 2" - No caso de procuração, esta deverá ter finna reconhecida em cartório, .sendo que o
outorgaiite c o outorgado deverão ser associados da Apue.

^ 3" —Não SC admite mais dc uma procuração por associado especial ou contribuinte.

R 4" _ Assembléia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na seqüência, serão
procedidas as eleições do Presidente c do Secretário da Assembléia para conduzir os trabalhos.
Havendo mais de um candidato para os cargos dc Presidente e Secretário da Assembléia Geral, serão
constituídas chapas para votação direta.

§ 5 - Em caso de empate para o.s cargos de Presidente e Secretário da Assembléia, considcrar-
se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae.

§ 6 - Caberá ao Presidente da A.sscmbicia Geral Ordinária passar a palavra ao atual Presidente
da Apae, que fará a prestação dc contas do seu mandato, apresentando o balanço c o relatório de
atividade.s, .submetendo-os à aprovação da Assembléia (jcral.

§ 7" - Na seqüência, será realizada a eleição por votação .secreta, sendo permitida por
aclamação, quando se tratar de chapa única.

Art. 24 - A convocação da Assembléia Cíeral fai-se-á por notiticação aos associados, por meio
de boletim, e-mail, circular ou outros meios convenientes e por publicação em jornal de circulação no
município da Apae, admitindo-se, como alternativa, editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos
principais lugares públicos do município, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

^  _ ]sio edital de convocação da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraoidinaria, deverâv
constar a data, horário, local c a respectiva ordem do dia
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§ 2'' - A A.ssembleia Geral insialar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria
dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas
cousiai'cm dos editais de convocação, não exigindo a lei quómm especial.

Ari. 25 - À Assembléia Geral, órgão soberano da Apac, compete exclusivamente;

I ~ homologar as alterações do Estatuto;

II - decidir sobre fusão, transformação c extinção da Apac;

III - eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração c do Conselho
Fiscal;

Fiscal;

IV — destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração c do Conselho

V - aprovar o relatório de atividades c as contas da Diretoria Executiva;

VI - verificar a qualificação dos membros do Con.selho Consultivo c proclamá-los, na tonna
estabelecida neste Estatuto;

VII — apreciar recursos contra decisões da Diretoria.

Parágrafo m/j/co - As Assembléias Gerais realizar-se-ào, preferencialmente, na sededaApae.

Ait. 26 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de novembro,
para os fins detenninados nos inci.so.s ! 11 e VI do ailigo 25.

Parágrafo único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apac, o relatório de
atividades e as contas da Diretoria Executiva previsto.s no inciso V do art. 25 serão .submetidos a
aprovação da Assembléia Geral Ordinária, especialmente convocada para esse íim, até o dia 31 de
maio de cada ano. com base nos demonstrativos contábei.s encerrados em 31 de dezembro do ano
anterior.

Art. 27 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva, pelo
Conselho de Administração ou, quando houver requerimento a.ssinado, por, no mínimo, um quinto dos
associados cm dia com suas obrigações sociais íinaneeiras, para os íins indicados nos incisos I, II, IV e
VII do artigo 25, ou para tratar de a.ssuníü especial, determinado na sua convocação.

Parágrafo único - Para iins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, será exigido o voto
concorde da maioria simples dos avS.sociados da A[-)ae na ASvSembleia Geral Extraordinária
especialmente convocada para esse fim.

Seção MI
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Ali. 28-0 Conselho de Administrarão, composto de, no mininio, 05 (cinco) membros, seiá
eleito pela Assembléia Geral Ordinána, dentre os associados cm pleno gozo de seus direitos, bem
assim quites com seus devores associativos previstos neste Estatuto.

ij I" — O mandato dos membros do Conselho de Adniinisti*ação será de 3 (tiês) anos,
pcmiitiiido-sc a reeleição.

§ 2" - No caso de oconer vaga ou impedimento dc algum dos membros cio Conselho dc
Administração, o preencliimcnto será feito contomie decisão a ser tomada na piimeira reunião do
Conselho dc Administração que se realizar.

§  3" - O Conselho de Administração rcunir-se-á ordinariamente dc 06 cm 06 meses,
obrigatoriamente, ou nos prazos que fi.Kar o Regimento Intenio, c, extraordinaiiamcníe, mediante
convocação da Diretoria Executiva, ou dc, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus própric^s membros.

§ 4" - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a presença,
no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 5" - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do Conselho de
Administração e delas participar, sem direito a voto.

^ 6" — As reuniòe.s do Cotisclho dc Administração serão piesididas e secietaiiadas pelo
Presidente c pelo Diretor Secretário da Apae, respectivamente, cabendo ao Presidente o diieito ao voto
de Minerva.

Ait. 29 — Compete ao Conselho dc Administração;

l - aprovar o Regimento Interno da Apac;

n - emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre as contas da Diretoria
Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;

líí - aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas
extraordinárias;

IV - examinar o relatório dc atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira da Apac,
em cada exercício;

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;

VI - deliberar, cm conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste Estatuto c
no Regimento Interno; |

VII - examinar e deliberar sobre a política dc atendimento à pessoa com dcficicncia intelectual -
ou múltipla no âmbito da Apae;

VIII - referendar ou não, bem como rever, quando for o ca.^o, penalidades aplicadas pela
Diretoria Executiva;

IX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados
Diretoria Executiva; A
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X -- preencher as vagas que sc vci ilicarcm no Conselho de Administração c no Conselho Fiscal,

XI - rciercndar os numes para as vagas mi Dircluria Executiva, indicados pela mesma,
permanecendo os que desta forma íbrcm investidos no cxorcicu) do cargo pelo restante do mandato dos
substituídos;

XII ~ escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela Dirclona
Executiva como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar toda a nominata
para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal c a Diretoria Executiva;

Xlll - assumir a Presidência da Apae, no caso dc renúncia ou destituição da Diretoria Executiva,
por indicação dc três dc seus membros, convocando Assembléia Geral Extmordinána para clciçao da
Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis;

XV - aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste aitigo, somente scra
penriitida sc aprovada por decisão dc. no mínimo, doíS lerços de seus membros,

XVI - aprovar por, no mínimo, dois terços dos volos dos seus membros, a obtenção dc
financiamento referido no inciso Vil do artigo 35;

XVU - Estabelecer o valor mínimo du contribuição para os associados contribuintes,
anualmente, na primeira reunião;

XVIll - Aprovar o regulamento de compras, alienações e contratações de bens, obras e serviços
que deverá ser utilizado dc maneira obrigatória na lonna do quanto dispuser.

Seção rv

Do Conselho Fiscal

An. 30 - O Conselho Fiscal será composto dc 3 (nês) membros eletivos c 3 (três) suplentes,
eleitos pela As,sembleia Geral Ordinária, dentre associados cm pleno gozo de seus direitos,
preferencialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal.

§ P» - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, pennitindo-se a
reeleição.

§ 2" - Era caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu ténnmo.

Art. 31 - Compele ao Con.selho Fiscal:

I - rcunir-sc no miiiimo duius vezes por uno, examinar c Uar parecer «obre as erratas da Diretoria
Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus membros titulares, convocando-se
suplentes, tantos quantos necessários, no caso detiusêneia. renúncia ou impedimento,

II - examinar os livros de escrituração da cntidaig;^ A
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jlí-examinar o balancete scmcsiral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito;

IV-apresentar relatórios de receitas c despesas, sempre que forem solieitados;

V — opinar sobre aquisição e alienação dc bens,

VI - promover gestões para o correio funcionamento fiscal da instituição;

VII - fornecer, obrigatoriamcnic, a cada seis rnescs. relatórios da situaçao tiscal c sugestões,
quando necessário, para prevenir c corrigir problemas posteriores.

Vni - opinar sobre os relatórios dc desempenho financeiro c contábil c sobre as operações
patrimoniais realizadas.

Pwágni/o Único - O Coiiscilio Fi.scal puJera uüli/ur-.c; do iissessorameiuo dc um .\udilor, de
um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitai.

Seção V

Da Dirctoiiâ Executiva

Art 32 - A Diictoria Executiva da Apac será composta dc, no mínimo:
AUTENTICAÇÃO

I - Presidente; ^ Presente fotocópia confer-
23 o ̂  comoorígmal.
b- - A O referido é verdade e dou ft

II - Vice-Picsidente; |
-íIk 2 8 MAIO 202! /

ni-r'c 2'^ Diretores Sccrclanos; C // / /

í V - 1' c 2" Diretores Financeiros: S^ - oficiai$uí>stii„t»
'j-l "íl 9^1 CZl Ci|uíltu> wttáx UèanCe • Oj^oí Intcr^tti:

V - Diretor de Patrimônio; r "Jmiüna Székut
.  ' vA c.;.. : • CPF: 072.841.249-70

VI-Diretor Social. Escrevente

§ 1" - A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos,
convocada especialmente pa.ra este tim.

§ 2" - o mandato du.s nicnibro.s da Diretoria Executiva será de 3 (três) ano.s, permittndo-se uma
reeleição consecutiva.

S y - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição consecutiva, podendo
ocupar, porém, outros cargos na Ductoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e os de Diretores
Financeiros.

Art, 33 - A Diretoria Executiva teuni,-,se-á. no mínimo. de_02 em Ü2 meses, sendo necessária \
presença de, pelo menos, cinco de seu.s membros, para as deliberações. >.• AtV'
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§  1" - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos membros
presentes.

§ 2" - O Presidente terá, além do seu, o voto de Mmeiva nos casos de empate.

§3" - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que, sem justo
motivo, deixar dc comparecer a trcs reuniões consecutivas da Diretoria, ou a seis, altemadamcntc.

Seção V'í

Das Atribuições da Diretoria Executiva

An. 34 - Compete à Diretoria Executiva;

I - promover c fomentara realização do.s tins da Apae;

ÍI - elaborar o Regimento Interno da .A.pae c submetc-lo à aprovação do Conselho de
Administração;

III - lavrar cm ata a aprovação e a admissão dc novos associados;

IV - lavrar em ata o pedido dc desligamento do associado c a sua aprovação, não cabendo
negativa da solicitação;

V - elaborar e submeter ao Conselho dc .Administração, cm até 60 dias do inicio do exercício, o
plano anual/plurianuai dc atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas
extraordinárias;

VI - submeter suas coutas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as posterionnente ao
Conselho dc Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à Assembléia Geral para aprovaçao;

Vil - submeter ao Conselho de y\dmini.straçàu o relatório de suas atividades e a situação
financeira da Apae. cm cada excrcicio;

VIII - constituir comissões especiais encaiTcgadas da execução dos fins da Apat.,
supervisionando sua atuação;

IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos c administrativos;

X - promover campanhas dc levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de
Administração;

Xí - convocar a Assembléia Geral e as reuniões do Conselho dc Administração;

XII - pagar as contribuições à Federação Nacional das Apues;

XIII - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das Apacs dtT
Estado c o Estatuto da Federação Nacional das Apacs; ̂  AUTENTICAÇÀO V-'

pi; A presente fotocópia confere
2 3 ' com o origmal.

,, . O referido é verdade c dou fé.

-- 5=^ / R ̂ MAlü / ./
-Dt< • J»: . *7*-' /'í / i/■-rsysssssStoiàSí.''

nj o

[/)r  - ' f • |ww99«a**i«M / w

^ w Oininâ/OmA Uíoníe •



XIV - promover a paiticipavào da Apae cm Olimpíadas, Festivais, Congressos e em outros
eventos;

XV - adquirir ou alienar bens móveis c imóveis, após aprovação do C:onscího dc
Administração, nos casos que couber;

XVI - receber e fazer doações ad refaredum do Consellio de Administração.

XVII - indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser aprovadas
paia exercerem o cargo dc Procurador Jurídico e Procurador Adjunto,

XVIIJ - estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes;

XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, das
penalidades aplicadas aos seus associados;

XX ~ convidíu os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos realizados pela
Apac;

XXI - apresentar ao Conselho cie Administração, corn até bü (sessenta) dias de antecedência da
data de realização da Assembléia Geral Ordinária, os nomes dos candidatos à Presidência da Apac,
ganintindo-se ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos nomes para conconcrem na
Assembléia Geral Ordinária aos demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho dc Administração
e do Conselho Fiscal;

XXII - indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria Executiva,
no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de Administiação.

Ij 1" Não caberá a indicação de numes para preenchimento das vagas na Diretoria Executiva,
simultaneamente, para os cargos dc Presidente, Vicc-Presidente, Diretores Financeiros c Diretores
Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada Assembléia Geral para eleição dos membros que
ocuparão tais cargos na Diretoria Executiva.

& 2 As contas mencionadas no inciso VI e Vil deverão:

a) Observar os princípios fiindíxmentnis dc contabilidade e as Normas Brasileiras de
contabilidade;

b) ser publicadas na página da üitcrnci a cada cncciTamcnio dc exercício tiscal jtintamcntc com o
relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as ceitidOes negativas cc
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Gaianiia du Tempo de Serviço - FGTS, colocando-
os à disposição para exame dc qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações cm diário oficial quando
forem exigidas.

§ 3". Para fins do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de disponibilizaçào iw página
eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal juntamente com o relatório de atividades e
demonstrações financeiras da entidade, incluitlas as cerlidOes negativas dc débitos com a Prcyidcnciu
Social c com o Fundo de Garantia do Tempo dc Sciviço - FGTS deverão ser publicadas
obrigaioviamcnie cm diário oficial do Esiado ou do Município ou cm jornal dc grande circulação

^autenticação
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fcawUo para axame de qualquer cidadão, sem prejuízo das i)ublicaçõe.s em diário oficial quando toreni
exiRiuas.

Seção VII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 35 - Compete ao Presidente;

í - asscguiar o pleno funeioiiamcnlo dos sei-viços da Apae nos seus aspectos legais,
administrativos, técnicos c pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração,

II - convocar a Assembléia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal c da Diretoria Executiva;

líl ~ representar a Apac, ativa c passivamente, cm juízo ou fora dele, perante as entidades dc
^  diieito público e piivado;

IV - rcpresemar- a Apac judicialmcnic, cabciido-lhc impetrar Mandado de Segurança coletivo c
outras ações judiciais, cm dcícsados interesses da associaçao.

V - apresentar ao Conselho dc Adininisuaçà<^ o relatório anual da Diretoria sobre as atividades
da Apac, ao tira dc cada ano c ao termino do mandato, à Assembléia Geral;

VI - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, atendendo a
perfeita consceuçào dcscus fins, podendo delegar, parcialmente, suas atribuições,

VII - assinar ciieques. contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e transferencias
bancái-ias conjunlamcntc com o I'" Diretor Financeiro ou com o seu substituto csiatutano, no exercício
do cargo, para pagamento das obrigações iinanceiras da entidade,

VII A - Os recursos financeiros mencionados no inciso Vil deverão ser movimentados por meio
dc cheques nominais, assinados pelo Presidemc e pelo 1° Diretor Financeiro ou por meio cletromco,
inclusive, por meio de caitão magnético.

VII B - Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio eletrônico, inclusive,
por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a utmzaçao desses meios
de pagamento dc tbmia individual e isolada, podendo realizar pagamentos,^ transferencias, saques,
emitir extratos, enfim, todas as operações financeiras necessárias ã movimentação dos valores.

Vill - instalar, prover e siípcivií.ionar asse.ssurias c coordcnadonas que julgai necessárias,
cornstituindo um colcgiado com conccpçòe.s, diretrizes c ações unificadas;

IX - zelar pelo conltccracnlo. utilização e aplicação dos Estatutos, Regimento.s e Regulamentos
em viuénrU). pelor, üireiores. funcionãnos. técnicos e volunlãno.s;

X -- ratificar de modo expre.sso, à Fcdcraçao das Apues do Estado c a Federação Nacional d s
Apaes, o compromisso cieaderin acatar e ,espe™s

H . A presente fotocópia confe/ r z /'
'  com o original.
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XI - cumpm e tazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes estabelecidas
no Regimento Interno da Apac.

XII - submeter previamente as contratos, convênios, termos de parceria c minutas para o
Parecer do procurador juridico.

§  1" - o Presidente sciá substituído, cm suas faltas, licenças e impedimentos, pelo Vice-
Presidente.

6 2" - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, ^'^as
as aprolções da Diretoria Executiva e do Couselbo de Ad.ninistraçao por, no nunimo, dois terços dos
votos.

Art. 36 - Compete ao Vicc-Presidenie:

I — sub.stiiuir o presidente em .suas íalias, licenças e impedimeiUos,

II- exercer funções c atribuições supletivas que lhe torciii confiadas.

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o
assumiiá a Presidência ate o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, independente do tempo do
exercício como o cumprimento de um mandato.

Ali. 37 - Compete ao 1" Diretor Secretário:

I - secretariar as Assembléias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e tis do Conselho de
Administração, redigindo suas atas em livro propno,

li - supenntender o tuncionainenio de tudos serviços de secretaria e divulgar a.s noticia.s da.s
atividades da Apae;

III-exercer atribuiçõe.s supletivas que lhe forem contiadas;

IV - entregar aos membros dii Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, cópia do
Estatuto da Apac;

V - disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da Apae;

VI - exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário, não supenor a 06
meses, do Presidente e do Vice-Prcsidcmc.

Art. 38 - Compete ao 2° Diretor Sectetárlo:

I - substituir o P' Diretor .Secretário cm .suas laitas. licenças e impedimentos,

ÍT — assumir o mandato, em ca.so dt: vaciincia, ale o seu icimino,

lü-exercer atribuições supletivas que llic íutcni cuníiadas. r

\

An. 39 - Compete ao 1" Diretor Financeiro: ^ AUTENTICAÇÃO
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I - elaborar a prev.sào orça.ric.náuu, .enrestrulmciUe, c .ubmctc-la à aprovação da Uiretona
Executiva;

II - conservar sob sua guarda c responsabilidade os documentos relativos ao departamento
financeiro;

conjunlLme " pSue :rcon?seu\t:í'saúr'cl.tuUr^^^^^^ obrigações
financeiras ciaApae;

,v - promover e dirigir a anceadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de acordo com
decisão da Diretoria Executiva,

-a - -lu Dcla forma estabelecida por decisão da Diretoria
V - fazer paganienios nos nniiits ou pvia

Executiva;

VI - tnantcr c,n dia a escruuração da rcccta c da despesa da Apac, c contabilizá-la sob a
responsabilidade dcum contador habilitado;

vn - apresentar à Diretona Exccut.va os balancetes «
financeira c a prestação de contas, puc deverão
parecer, fornecendo a esses órgãos as informações compkmcmams que

VIU - O Diretor Financeiro poderá utilizar-se
Técnieo em Contabilidade, de um funcionano da Apae ou de um picstadoi Ç
dessas atribuições.

An. 40 Compete au 2" Diretor hinancciio.

í-substituir o E' Diretor Financeiro cm suas lalias, licenças c impedimentos,

II - a.ssumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - exercer as atribuições supletiva., que lhe forem confiadas.

Art.41 - Compete ao Diretor dc Patrimônio;

! - .supervisionar, zelar e invculariar o patnraômo da Apae;

II _ ler sob sua guarda e respon.sabdidade os ben.s patrimoniais da Apae;
- providenciar a escrium.ção do material permanente da Apae. mantendo essa documentação

em ordeme em dia.

Parágmfa wiico - O Diretor de Fainmõmo poderá contar com o apoio de prolls.siünal
especializado.

Ari 4^ - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria Excct,..t&
AUTENTICAÇÃO ^

..vti.iorU^c cnri iis A presente fotocópia conferií - organizar as a.ividaucs .soluu.s, ^ ^ origmal.
[; o S O referido é verdade c dou té. /
^ ̂ já ^ "

,1,1 Re„s.«. Civd «íi;- °|| 2 8 ,MAIÜ 2021 / /

^  Çútarif - OfidíJ Sufatt
-rat ̂ ; i Jf iMtHi CfifttM Uiané -

CPF' "1^^"' 000031



11 •- elabomr o programa de soicindadcs;

líl-realizar evciUOü sociais com a rinalidadc de promover a instituição;

IV - promover eventos com a l'inalidadc de arrecadar ("undos, após a aprovaçao da Dirclona
Executiva.

Seção VIÍI

Da Âutogestào e da Autodefensoria

Ait. 43-0 Programa Nacional dc autogcslão e autodefensona tem como finalidade
contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa eom deficiência intelectua c
múltipla frente à sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o cotidiano
de sua família, da comunidade c da sociedade cm geral.

Paráuraíò Único ~ O Programa Nacional dc aulogestão c autodefensona cna espaço
.nsmucSára a in.se,ção cios autndcCenso.cs na es.,um,, do ,™vin,cnto, P—
efetiva da pessoa cü,i, dcriciência, preicencalnienie intelectual c nutlttpla, nas Apacs, Tcdcravao das
Apacs dos Estados c Fedctação Nacional das .Apacs.

Art 44 - Os aulodcfensores scfãü eleitos nos fóruns de autodcfen.sores eiu Assembléia Geiul
Ordinária, a cada 3 (três) anos. convocada especialmente para este ttm, pernuttndo-se uma rcelctt;ao
consecutiva.

ti 1" - 4 autodefensoria será composta dc 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um do sexo
masculino e omro do sexo feminino, e doi.s suplentes, um do sexo masculino e outro do sexo tem.nuio,

6 no _ Poderão .ser eleitos auiodefensores a.s pessoas com deficiência intelectual e mtlltipla que
estejam vnatriculadas e que sejam freqüentes nos programas dc atendimento da Apac.

Alt. 45 - Compele aos auiodefensores:

, - defender os interesses da pes.soa com deficcnc.a ituclectual e múltipla, sugerindo avões que
apeifciçoem o seu atendimento e a stta participação cm todos os segmentos da socieda c,

11 - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Adminislt-ação, op.nando e
votando .sobre assuntos dc interesso d,t pessoa com dcficcncta tnteleetiia, c;ou multip .

IIÍ -panicipar dos evenío.s promovidos e orgaui/ados pelo movimenio Apacano;

ÍV - votar c ser votado para os cargos daautodclcnsoiia.

Seção IX

Do Conselho C<»n.s:iiUiv!>

An 46 - o Conselho Consultivo será constttuido pelos ex-Prestdentes da Apaç^,^
Autenticação
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§ r* -- Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que tenham
concluído o mandato sem interrupção moii\-ada por: reniincia. dcstiiiuçào, afastamento por dcnimcia.

§ 2" - OcoiTcndo a eleição dc sncmbro do Conselho Consultivo para compor qualquer ÓJgão da
Apue, a vaga do cx-Prcsidcntc no Conselho Consultivo será mantida, exceto para o cargo dc Presidente
da Apae.

Art. 47 - A Assembléia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e proclamará
a investidura do Conselheiro Consultivo no exeicício da função.

Ari. 48 -- As decisões do Consellio Consultivo são meramente opiiiativas, não tendo força
executiva senào quando acolhidas pelo Conselho dc Administração.

Art. 49 - Compete ao Conselho Con.suUivo:

í - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conílitos que venham a ocorrer no
Movimento Apacano no município;

ÍI - esclarecer, quandí» solicitado e for possivcl, fatos c práticas controvertidos ou obscuros da
história do Movimento Apacano, com o fim dc dar suporte à filosofia do mesmo;

ÍIÍ~7.elar pela unidade orgânica, filo.sófica e programática do Movimento Apaeano;

jY _ pariicipar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apac.

CAPÍTULO !V

Da Procurudoria .íuridica

Art. 50 - A Procuradoria Jurídica, órgão dc asscssoramcnto superior, só poderá ser exercida por
pes.soa dc reconhecida idoneidade e saber juríd ico, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.

Art 51 - O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos re.spectivos cargos
ou deles destituídos por indicação do f>rcsidenie da Apac, após aprovação do Conselho de
Administração.

Parágrafo único - Ü Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador Jurídico
nas faltas, licenças ou impedimentos deste.

Art. 52-0 Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria Executiva c do
CüiiseUiü de Administração, c opinará sobre a juridicidade e a legitimidade de qualquer matéria
discutida, exceto se na ine.sma concorrei interesse pessoal.

Art. 53 - Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador Jurídico sobre
matéria de sua competência.

Art. 54 - Compele ao Procurador Jurídico:

múltipla;
1 _ iuuar na dcfc..5a dos direiios das pgsoas com deficiência, preferencialmente inteleaual c
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lí - ílcrcndcr os üiiercsscs da Apac, cm juízo ou íbra dele, mediante expresso mandato do
Presidente ou de seu substituto lega!;

III - clabomr. examinar c visar minutas de contratos e convênios;

IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apac, pronunciando-se, ao final de cada
assunto, nas reuniões de Diieloria, sobre a iegalidade das proposições e a observância deste Estatuto e
do Kegimento Interno;

V - representar juridicamente a entidade junto a reptutições ptíblicas e privadas,

VI - pesquisar, compilar c sugerir legislação periincntc à pessoa com deíicicncia,
preferencialmente intelectual e múltipla;

VII - manter intercâmbio jurídico e dar interpretação tinal sobre matéria controvertida,

VUI - dirigir os serviços da Procuradoria da Apac.

H

CAPÍTULO V

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestações de Contas

Ari. 55 — As receitas da Apac, necessárias à sua manutenção, serão constituídas poi.

I contribuições de associados e de terceiros;

II - legados;

III - produção e vendadc seiviços;

ÍV - subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público;

V - doações de qualquer natureza;

Ví - quaisquer provcnio.s e auxílios recebido.s;

VIÍ - produto líquido de promoçõe.s d e beneficência;

AUTEíNTICAÇAO
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VT11 - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;

IX-auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.
Pm-ám-afo mico - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicadoshuegralmcnt; na manutenção e no desenvolvi,nvnu. dn.s objetivos inslitueionai.s. no temtono nacional.
An. 56-0 patrimônio da Apae será consliluido de bens móveis, imóveis, veiemos c direitos,

que possui e vier a adquirir.
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Parágrafo único-"No caáo declissoiuvào ou extinção, mudança delmalidadeou cessação de ̂
suas atividades, o eventual patrimônio liquido rcmasicsceiuc scíb destinado a uma entidade congênere,
ou a uma entidade pública com sedo o aiiv.dadc no Pais prcfcrcncialmcnte com o mcsnto objetivo
estatutário c que atenda os requisitos da Lei 1 .iU 19/1 't.

CAPílULOVI

Das ÍlícíçÕcs

Ari. 57 - De três cm três anos, serão eleitos pela Assembléia Geral Oídinátia os membios da
Diretoria Executiva, do Consielho do Administração c do Conscíiio Fiscal.

§ r - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aelamaçao, quando se
trutar de chapa única.

§ 2'' - Bm caso de empate, cunsidcrar-sc-a eleita a chapa cujo candidato a presidente seja
associado, ininterruptamente, iiá mais tempo no quadro social da Apue.

Art. 58 - A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal
.será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembléia
Geral Ordinária.

I - A inscrição de cada uma das chapas cmuiidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae ate 20
dias atiles da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente inscritas c homologadas pe a
comi-ssão eleitoral.

II - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matricula c a
freqüência regular há pelo menos 1 funv) ano nos programas de atendimento da
contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae ha, no mimmo, 1 (um) luio, estaiein quites
com suas obrigações sociais e riiianceiras, e terem, preferencialmente, cxpeneneia diietiva ii
Movimento .Apaeano.

lil - São inelegiveis sliiiullàncii, sticessiva «u alteriiadamenie para os carps de Presidente.Vicc-prelente e Diretores Financeiros, pan-i a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiro,
parentes eoiisanguíiieos ou afins atéo 3» grau, funcionários com vinculo direto ou induUO.

IV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidentc e Diretores Financeiros deverão apresentar, no
ato da inscrição da chapa, cópias aiiteiilicadas ou originais dos seguintes documentos:

a) carteira de identidade;

5 "SSSZÍÍS - r——•
d) irimimiis e ddiorais d. ãmbiid Munidpal. Estaduale Fwleral;
ei ficha de filiação de associado da Apae; ttt
n declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, no.s terrnos do inciso HI deste art^^
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae,
h, lenno de compromisso. AÜIÊNTICAÇÂO
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V - É vedada a acumula.;ãti dc ca.gys por membro do Conacllio de Adminislração, Conselho
Fiscal c Diretoria Executiva da Apac.

VI - i; vedada a participação de (doetoitáno;, da Apae nu Diielo.ra txeeuuva, no Conselltn de
Administração e no Conselho Fiscal, com víneolo einineg.iiieio dueto ou uidirelo.

An 59 - O iegi,slro de chapas e os demais trabailios da eleição seião examinados e conduzidos
pela Comissão Eleitoral instituída pelti Apac por meio de Resolução e regulados pelo Regimento
Interno da mesma.

Ari. 60 - A eleição será realizada, de três em três anos, no mês dc novembro, c a posse dos
membros eleitos ocorrerá no 1» dia iltil do mês de janeiro do ano seguinte.

Parávmtu Únko - Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem tomar posse no
printeiro d^M do més de janeiro dn uno seguinte á As.scmhieia de Eleição, o mandato da atual
Diretoria poderá ser proirogado ale a posse dos eleitos.

c afítulovii

Disposiçõc.s (jerais

,\ri 61 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da proposta pelaFederação Nicionai das Apttcs, devendo ser homologada peta A^Ici.^ Extn.otd.nan, da
Apae, convocada com, pelo menos, 3Ü (trinta) dias de antecedência, .la fuima g

An 62 - A extinção da Apae ou a alteração do nome somenle poderão ser <«"1" M

dü ata para a Fcdçraçao das Apacs do Estado.

§1» _ I>ara fusão e transformação da A,iae, devera .ser obseivado o que determma a legislação
específica em vigor.

- É vedada a extinção da Apae, sua fusão ou tr.u,sfor,naçào, ht^er denúncia de
i,regularidade protocolada na Federação do Estado eou na Fedeiaçao Naciona, Ap. v..

Ar, nt - A Diretoria Executiva, o Con.selho dc Adminislração e o Consellio Fiscal das Apac.s
euirut Assembléias dc Eleição tenham oeotrtdo cm mês d.vvrso m-rzindo-rou

Estatuto, «iplicando-csc subsidiaiitimentc o CódigoC iv.l

para asX-'
respectivas Assembléias Gerais Extraordinarui-S-i ̂  A U T E ÍT T í. C A Ç À O i

^r. , A presente fotocópia conferr
23 ' com o originai. v
i;;: o-^ O referido é verdade e dou fctidi K''.i 'd-í í.ivii dâi> i'Cíi;-ií.itií NíUC.idi. -.juíxí it • .'p'"'

TUii!()s.!l)c>cun-!er.u>!ic-í'c3.ioas.iurkíicH;- .i,,n ortoí / '\AÍ
Nsii Iria Gi-h.-r Aj/rti!-D-<:!c!;sd.; 2^''0 MAIU lUl\ / ., • ,»i/l ̂  ~ aO'^" V

i!c Cupji.-tn;/'. r-R ■ U ir-" çlAX^

.ÍC' rE {'^^il^tCejMilí^utipji.OftíiêíSiéíÂttsa §1 í) í) íi O />
ri ,1.-..;^.... . ^UUUoo



Ari... 66-0 presente Estatuto entra em vigor a paitír cie sua aprovação pela Apembieja Gerai
Extraordinária c respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciai" a sua divulgação.

PlanaltOf 27 dc maio de 2021

ír.
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ATA N® 007/2022

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE PLANALTO

QgitÃO 2023 ~ 2025

Aos vint@ 6 QUQlr^ {2-^) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e
vinte e dois (2022), conforme convocação feita pelo Edital N° 01/2022, às 19:00
horas em primeira convocação e às 19:30 horas e trinta minutos, em segunda
convocação, na Rua Balduíno Menegazzi, 275, centro, com a presença dos
Associados, Pais, alunos, funcionários e comunidade em geral, conforme Edital de
convocação afixado em lugares públicos no dia 21/10/2022, publicado no Jornal O
Trombeta". A Assembléia Geral Ordinária foi instalada pela Presidente da APAE

^  Sr^ Joanita Cristina Bantle as 19:30 horas em segunda convocação, atingido o

quorum do artigo 37, parágrafo 2° do Estatuto Social. Para Presidente e Secretário
Assembléia foram eleitos, respectivamente, por unanimidade, Dagoberto

_  Vicentino, portador do RG n° 6.827.973-9 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n
006.677.919-73, residente a Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, n° 368 e Dilvani
Aparecida Libardi, portadora do RG n° 5.289.752-1 SESP/PR, inscrita no CPF sob
o n° 870.114.849-49, residente a Rua Padre Marcelo Quilicci, n° 850. Instalada a
Assembléia, o Presidente eleito procedeu o protocolo de abertura. Na seqüência a
Secretária eleita fez a leitura do edital de convocação e apresentou o relatório de
atividades 2020/2022 para apreciação e aprovação, que foi APROVADO por
unanimidade sem ressalvas. Com base nos demonstrativos contábeis o senhor

Azenir Marques Bueno, 1° Diretor Financeiro, apresentou os demonstrativos
contábeis da APAE, p balanço patrimonial, a demonstração de resultados e notas
explicativas da gestão 2020/2022, que foram objeto de minuciosa análise do
Conselho Fiscal da APAE nas pessoas dos Conselheiros Kacyara Maria Tovo
Kinner, Jonas Rodrigo Sturm e EIvádio Pedrotti. O Conselho Fiscal emitiu parecer
favorável quanto às contas nos seguintes termos: somos de parecer favorável sem

í7^ ressalvas. APROVADO por unanimidade.

Passando para o item 3 do Edital de convocação a Comissão de eleição
procedeu a realização da Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de
Administração e Conselho Fiscal para o exercício do mandato no período de
01/01/2023 á 31/12/2025. Considerando a Inscrição de Chapa única, a mesma foi
eleita por aclamação, nos termos do artigo 57, parágrafo primeiro do Estatuto
Social. A Diretoria da APAE de Planalto ficou assim constituída:

Presidente: Juliano Possatto, CPF N° 038.398.749-04, residente e

domiciliado na Rua Pelotas n'* 393, Planalto - PR.

Vice Presidente: Rodrigo Louro Caneppa, CPF N° 028.913.719-50, residente
8 domiciliado na Rua Padre Marcelo Quilicci, N° 690, Planalto - PR

1° Diretor Secretário: Cláudio Aroldo Walter Stael Holstein, CPF N°

638.756.489-00, residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n° 328,

Planalto - PR.

oroosr^
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2° Diretor Secretário: Sandra Mara Bressan Zimmer, CPF N° 005.182.109-
52, residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul n° 1129, Planalto - PR

1° Diretor Financeiro: Azenir José Marques Bueno, CPF N° 023.862.419-63,
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul n° 1130 , Planalto — PR

í

2*^ Diretor Financeiro: Juliano Copini Abreu. CPF N° 919.149.149-53
residente e domiciliado na Avenida Porto Alegre n® 639 . Planalto - PR

Diretora do Patrimônio: Dileni Rizzi. CPF 870.116.209-82. residente e
domiciliada na Rua Alberto santos Dumont. n° 648. Planalto - PR

Diretor de Social: Anerson Tonin. CPF 042.703.909-64. residente e
domiciliado na Rua Dr. Celso Gerardht, n° 568, Pnalto - PR.

Conselho de Administração:

- Lovane Schonhaiz, CPF 003.875.359-69, residente e domiciliada na Avenida
Rio Grande do Sul, n*^ 891 ~ Planalto PR

™ «"«o

'  túma Daniela Mombach Copini CPF 022.912.399-61 residente e
domiciliada na Rua Elcina Budke, n° 358 - Planalto PP esiaente e

Distrito de Sagrrd?fa'!^lta!.V?aTalto7pR ^°'^^ residente e domiciliada no
Conselho Fiscal;

Luz» "pT P domMiaU. ünh. S.«.
- Flóvio Antônio de Mattos CPF n'=i4 'V7^ ioq -30 x

Rua Soledade, n" 338 - Planalto PR residente e domiciliado na
- Ageneide Ana Schiavo CPF 7fiR fi i« 7-:^q/lo x

Avenida Porto Alegre, n° 800 - Planalto PR " • esi en e e domiciliada na



Üt-

Çonsçlho Físcai Suplentes:

Cm-.íSfçft C
V- Ana Carolina Bantie CPF N° 066.344.419-52. resid-ehté^fSmiciliada na Rua

Soledade. n° 148, Planalto - PR.

- Julia Criciane Libardi CPF N° 096.081.699-25, residente e domiciliada na

Rua Padre Marcelo Quilicci, n° 850, Planalto - PR.

- Sônia Dalsasso Weich CPF 000.538.579-25, residente e domiciliada na

Linha Barro Branco. Planalto - PR.

Âiunos Âuto defensores Titulares:

- Alex Christoff de Amaral, CPF N° 082.358.589-16, residente e domiciliado na

Rua Padre Marcelo Quilicci n°1042. Planalto - PR.

- Tauane Vogel Machado, CPF 085.150.539-26, residente e domiciliada na'

Linha Lageado Muniz, Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Suplentes:

- Sidnei da Silva, CPF N° 01.859.479-39, residente e domiciliado no Distrito de

Sagrada Família - Planalto PR.

- Liciane Aline Cavalheiro, CPF N° 065.509.189-1, residente e domiciliada na

Rua Projeta 1 Pôr do Sol, n° 194, Planalto - PR.

A nova Diretoria da APAE de Planalto, eleita por aclamação na Assembléia
Geral Ordinária na data de hoje, tomará Posse no 1° dia útil do mês de janeiro do
ano de 2023, em cumprimento ao artigo 57 do Estatuto da APAE. Sendo assim,
conforme disposto no Estatuto a senhora Joanita Cristina Bantie passa fazer parte
do Conselho Consultivo da APAE de Planalto PR.

Nada mais havendo a ser deliberado, sendo a ata lavrada e assinada por
mim, Dilvani Aparecida Libardi, Secretária eleita da Assembléia, pelo Presidente
eleito da Assembléia Gerai Ordinária, pela Presidente da APAE, e pelos demais
presentes em livro próprio de assinaturas.

Secretária eleita da Assembléia; ^ ipA/rx^

Presidente eleito da Assembléiá^N ví VCxr;

Presidente da APAE de Planalto
71

SERVENTIA DISTRIÍ Al ' i nNMiO - PR
AVt^i{d«R>0<Ror»U'rit<:Süí5tt3.Ss tí t i \ „ANA5.:r.v/'?-

sâo dÍ^õ'íí" «'P^XòvGt"' w?s:brcU3ifcvc.
Consüütf esse sele em hUps //s^"lo fijnarpen cO'.\cr/co -íuíta
Reconheço por Semelhança a>í«snTHiua^^ JOANITA CRISTINA BA ITLE
BiEOACHA. "COOV- FMA0YJ^.7í..:rí fe. Pla^íiito-Paraná. 25 de

, tjoypmjjfo de 2022 Et*» ,X94e.munno^.jS2Lu> da Verdade

Registro Civil de Pessoas Jurídicas

hlisrinaísabtti

.'V.
^amriffíi
?>? .' •>/;<. V.

PROTOCOLO N° 0027946
REGiSTRAO N° 0001668

LIVRO A-027 - FOLHA 049/051
Capanema-PR, 29 de novembro de

2022

/j /
Daniel Bdaar{|ia'^reber
Escreyente-^ubstituto
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMÍGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANAL TO - APAE
ImiJ;iüc VluiUcdvira líj 1 de i.di'C.!s"i"K> lisiíoci.ii .liíatjuiiKi dc Vcdruna

1-M

I iliada á l-ci!cra;à.i ^-lacioiia! das Ai'A!'S sob i>'' 9()X
Rcconiiccidii de uliiidaoe l'óblica NUmiciiXi! - l.ci »" 7()J.'92 dc 0ó/()7/92
Reconlieeidu dc lUílidadc l-ul:lica íisiadtial - Lei lOX-il dc 05/07/94

Á  Reconhecida dc iüil.dadc Pública l-ccicriil - 1 .ci ii" 9! de 12/12/95

Rcg. No Canório dc Titiiios c Doe. L Pessoas Jurídicas da Coiiiaica de (.'apatiema sob n" 129 - l.ivro A/2
RCÜ. CNAS n-'289X7. 0009950/9a-l.l7 19/10/94

Ceriillcado dc Liitidndc de lóns l 'iíantrópicos - Prolocolo 44006 0(10520/96-62 18/1 1/96
Conselho Municipal de .Assistência Social - CM.AS - í\es:isiro if 01

Conselho Municipal dos Direito.s da Criarii;;! e do Adolessxntc - CMDCA - Regislro n" 02
CNP-I 80.884.315/0001-88

•\u',oii/avdo dc l'uncionaineiilo: Rcsoiin,"do n" ! 12.1/06

(46) .?555-/.?72 - E-mail: üii>aeDliiníili<>\(.'ãntuil.coni - Rua Baldunio Mencsuzzi. n" 275 S5''50-000 - Planallo - Pr.

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA MANTENEDORA

NOME FUNÇÃO

Juliano Possatto Presidente

Rodrigo Louro
Caneppa

Cláudio Holstein

Sandra M.

Bressan Zimmer

Vice-

Presidente

1° Diretor

Secretário

2^ Diretora

Secretária

038.398.749-

04
028.913.719-

^0
538.756.439-

00

005.182.109-

52

RG e ORGAO

EXPEDIDOR

57901.815-7
SSP

"5.748.138-2
SSP
1.434.825

SSP
3.560.983-0

SSP

ENDEREÇO COMPLETO

Rua pelotas, 393

Rua Padre Marcelo

Quiliccl, 690
Rua Alfredo Frederico

Beyer,328
Avenida Rio Grande do

Sul, Ed. Casagrande

Azenir Bueno

Juliano Copini
Abreu
Dileni Rizzi

Anerson Tonin

1° Diretor 023.862.419- 6.503.613-4

Financeiro ^ SSP
2^^ Diretor ^ 919.149.149-' 5.360.451-0
Financeiro ^ SSP
Diretora de 870.116.209- 5.407.173-6

Patrimônio 82 SSP
Diretor Social 042.703.909- 5.733.135-6

64 SSP

Rua Paraná, 2199

Avenida Porto Alegre, 639

Rua Alberto Santos

Dumont, 648
Rua Dr. Celso Gerhardt
s/n®

Felipe Quintana Procurador 037.771.199- 7.792.696-8

Jurídico 38 SSP

Avenida Rio Grande do

Sul, Ed. Casagrande

Juliano Possatto

Presidente da Entidade

JUUANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

PresWent©

000045
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OANFOe - DOGUMENTO-MJXityO? DA

WfAFiSCAL ElETR<»4íCA BE EfclERGJA ELEFRíCA
Copei DIsüibuiçâo SA ^ .
R Jo8« IzktofCí Btózetíô,. F58- Blô<» C.-.Mossungua -
CEP: 81200-?40 - Curtt»» - F1?
CNPJ^04.3^8e8n^1'06
INSC. ESTADUAL 9023307399

.•1'

R«8pont6yal pela Iluminação Pública: Município 4635551C77

,  Sr: Cliniefúiyl, Sywiuvi. Ui;tiay/Ui.iíJadse'' Alitf Asíd
Tipo dê f <>rn«<imor>lo;
Trilusico /2Ü0A

Nemô! ASgeSIACAO OE PAIS E AMIGOS |
&ÕS EXeSPCiÕNAIS I
Endereço: R gôldulno Menegazzí, 275 - Apae j
Planalto - Cer»iro
CKP: 5ô7CÍ!?-0m' I
Cidade: Pienslio • Eutâdo: PR

41938895

27363261

Leitura anterior

14/02/2023

Leitura atua! ' N" de dias
16/03/2023 30

Próxima Leitura

14/04/2023

NOTA FISCAL No. 28795263 - SÉRIE 3 I PATA DE EMISSÃO: 17/03'2023

Conaulta Chove de Aceveo cm:

htlps:'.'ni;ie leTehda pr.gov br/nf3«íNF3eCo"suil87wsfll
Chive de Aceeea

4123 0304 3868 9800 0106 6600 3028 7952 6310 1312 3061
Prolocoledo Aulorixagio. 1412300013438921 -17/0372023 8e 01:24'.56*00:00

03/2023 05/04/2023 R$328,61

~ NERÜIA ELET CONSUMO

.  GNEROiAELerUâOSISTEMA

I  ENERGIA INJETADA TE Ü,3/202'3

,  SNEHOA INJETADA fUSD 02/2023

:  GNERQlAltJJ.MiJOWRT TÉ 02/2022

;  ENEROlA INJ. MUC MRT TUSO 02/2022

:  ENERGIA iNJ MUÜ MRT TE 0S<;022

:  ENERGIA INJ. MUC MPT TUSO CS'2022

:  ENERGIA INJ. MUC MRT TE 06/2022

■  ENERQA INJ. MUC MRT TU8D 06.'3022

E/JERÚA INJ. MUC UPT TE 0r'2023

:  ENErtffiA INJ. MUC MRT TUSO OT.GW?

:  ENERGA lUJ. mu: MAT TE 06'2022

i  CNeRQLAINJ.MUCMRTTUSDOfl-JtSÍ

:  ENERCA INJ UUÇ MPT TK 11/2022

i  ENeSiJIa lUI MUCMI*TTUÇD41/2032
;  ENgQGIAINJ MUCMFTTSOI./OOaa

Ft«{o unil'.Ml
toiiilflbuliil

CONSUMO FATURADO

BáflOffjríT
MOorrjrsr

•CONSWO kvyn ITP
iíesAc*wh iw

'CSIüí ' "T""'ííiieít CeiiiwM'Aeierté. . j ' Mm). ; Jiãte.f ,■ Reservado ao Fisco

i  PERlODO FISCAL: 17/03/2023

! 47FA.40F4.C1 B2.AA2B.3F1 E.A865.C03B.5D98

INCLUSO NA FATURA PIS RiO.56 E COf INS RÍ2,6Í CONFORME RES. ANEEL 130/2005.
Unidade consumidiya cadasirada como Micro/MiniGeradora - ReN Anael 482/12
Energia Inieuda no m*i, na RD Copei, pele Mirri/MicroQereção.Geral: S33 kWh.
M8f no (TP) Todos os Períodos O, Saldo Acumulado no (TP) Todos os Períodos SSSS.Demonslralivd de saídos Ossla
unldado consumidora, em kWh - REN 482<7012. Saldo Sakjo a Expirar PrOximo M8s no (TP) Todos o« Períodos 0.
Obs.: o saldo de cada Mneliciária será apresentado em suas raspeclivss faturas.
A gualguer lampo poda ser solicilado ocarcalamenlo de valores n8o relacionados á prestação do serviço de
energia eiãlrica, como convSnlos a doaçdos.
Períodos Band.Tftnf: Verde: 16/02-16(03

ljNlêADÊCÓN5U.VliD0RA f" MÊS REFERÊNCIA

41938895 03/2023

VENCIMENTO

05/04/2023

TOTALAPAGAR

R$328,61

mMssm

Número da fatura: FAT-01-20234231312306-55
PI

836700000034 286101110000 001010202347 231312306559
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/Á I ASSOeíA^ÀO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE

Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
FUNDADA EM 16/10/91

Fitiaoa à Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n** 1123/OS
aDaeDlanalto(S>.amail.com - Rua Bolduinq Meneaezzi. n° 275 85750-000 - Plúnallo ~ Pr.

D E e L A A e Ã O

Eu, Kasyara Maria Tovo Kinner, brasileira, casada, CPF n° 870.102.839-15, habilitada no

Conselho Regional de Contadores - CRC/PR. Sob n° PR03790202, declaro que a Escrituração

contábil, mensuração, reconhecimento, bem como as respectivas Demonstrações Contábeis da

Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Planalto - Pr, foram realizadas dentro do que

determina a ITG 2002(R1) e subsidiariamente, quando aplicável através da NBC TG 1000{R1).

Por ser verdade firmo a presente declaração

Planalto. 04 de abril de 2023.

Kacyara M«rfía Tovo Kinner

CRC /PR n° PR037902e2
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada ã Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhec:da de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

A  Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
|L Reg. CNASn® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96
^  Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente • CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n® 1123/06
NE/FAX (46) 3555-1372- E-mail: aDaeolanalto^amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n°275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARAÇÃO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade está executando o Projeto "RECREAÇÃO E

CONHECIMENTO" com recursos do FIA - Fundo da Infância e Adolescência, que

trabalha aulas de música, Arte e esporte com atividades focadas na RECREAÇÃO,

buscando superar o momento de fragilidade Pós Pandemia Covid 19, propiciando

momentos de alegria, de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2023.

Juliano Possatto

Presidente

JUUANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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l \ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
, Pü \ Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
'W FUNDADA EM 16/10/91
/ Vy Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908

f\ Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

aMêBK Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95
Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2

Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06

FONE/FAX (46) 3555'1372-~ E-mail: aDaeDlanalto^amail.com - Rua Balduino MeneaaTzi. n°275 85750-000 - Planalto - Pr

DÊCLARACÃO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade instalou "Lousas Digitais", em três salas,

cumprindo o Projeto recebido da Comarca de Capanema, sendo que as mesmas estão

em pleno funcionamento atendendo os objetivos propostos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril 2023.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPP: 038.398.749-04

Presidente



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAÊ
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92

M  Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n" 10841 de 05/07/94
^  Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95
HP Reg. No Cartório de Titules e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
W  Reg. CNAS n® 28987, 0009950/93-07 19/10/94
*' Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: apaeolanaltoiSiarnail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins e a

quem interessar possa, que esta Entidade possui instalações, condições materiais e capacidade

técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstos na sua área de atuação,

conforme Formulário de verificação técnica, pedagógica e administrativa emitida pelo NRE -

Núcleo Regional de Educação.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 04 de abril de 2023.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.396.7494)4

Presidente
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

i  Reg. No Cartório de Titulos e Doe. E Pessoas Juridicas da Comarca de Capanema sob n" 129 - Livro A/2
^  Reg. CNAS n° 28987, 0009950/93-07 19/10/94
^  Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006,000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02

CNPJ 80,884,315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto^amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n" 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARAÇÃO

Eu, Juliano Possatto. RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04. Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins e a

quem interessar possa que a Entidade possui experiência prévia na realização, do objeto da

parceria ou de natureza semelhante, conforme anexos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2023.

0^^

Juliano Possatto

Presidente

POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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CONSELHO MUNiaPÃL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE SEOISTRO

NB 02

VALIDADE: 13 DE MARÇO DE 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Planalto estado do Paraná. Certifica que a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto estado do Paraná situada na
Rua Baldoino Menegazzi, 275, Centro, Planalto - Pr, inscrita no CNPJ N® 80.884.315/0001-88,
caracteriza-se como Entidade Beneficente de Assistência Social.

Planalto, Pr. 06 de março de 2023.

Mani wanzing

Presidente do CMAS

CJ7
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

Rua Soledade. 720 - Centro - Planalto - PR

CEP: 85750-000

CNPJ: 16.695.522/0001-95

FONE: (46) 3555-1548

ATESTADO DE REGISTRO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA de Planalto, Pr. no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei if 2057/2015 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Fundo Municipal e Conselho Tutelar, atesta que
encontra-se registrado neste conselho A APAE - ASSOCIAÇAO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - PR inscrita no
CNPJ - 80884.315/0001-88, Situado na rua Balduino Menegazzi 275,
Centro Planalto - Pr. Pelo período de 06 de março de 2023 à 06 de março
de 2025.

Planalto, 06 de março de 2023.

Silmara Cáferarde^

PRESIOBNTE DO CMDCA
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^7'

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n" 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06

'E/FAX {4613555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto(a}amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n" 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARAÇÃO

Eu. Jüliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins e a

quem interessar possa, que esta Entidade não deve Prestações de contas a quaisquer órgão ou

outras Entidades.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto. 04 de abril de 2023.

Juliano Possatto

Presidente

POSSATTO
CPF; 038.398.749-CM

Presidente
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l  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
V \ Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
í  j FUNDADA EÍVI 16/10/91
I  I Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
\ j Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
L. . Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 23987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos- Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto(â)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 ~ Planalto - Pr.

DECLARA

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que conforme disposto no art.7°, inciso XXXIII, da Constituição

federal de 1988, esta Entidade NÃO EMPREGA MENOR.

o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 04 de abril de 2023.

Juliano Possatto

Presidente

JUUANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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ÂSSeeiAÇÀQ PE PAIS Ê AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE

Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
FUNDADA EM 16/10/91

Filiada â Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
'&'^AX <48i 3555-1372- E-mai': apaeDlanaltof&amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n® 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARAÇÃO

t4kú INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL13.019. DE 2014 E DO

ARTIGO 20 DO DECRETO ESTADUAL 3.513. DE 2016.

A Âseociaçào de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto, PR, CNPJ N°

80.884.315/0001-88, devidamente representada por seu Presidente Sr°. Juliano Possatto, RG

$.901.815-7, CPF 039.398.749-04, brasileiro, solteiro, residente na Rua Pelotas, 393, Bairro João

ZâOOe, Planalto - Pr, declara para os devidos fins de habilitação que esta Entidade não se

enquadra nas hipóteses de vedamento previstas no artigo 39 na Lei 13.019 de 31 de julho de

2014 e no artigo 20 do decreto estadual 3.513, de 2016.

E por ser verdade, firmo o presente.

Planalto, 04 de abri! de 2023.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.7494)4

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n" 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95

Reg, No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg, CNAS 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente • CMOCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
W^ÃX(46i 3339-1372-E-mail: aoaeDlanalto^amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n''275 85750-000-Planalto -

DECLARACAO

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planaito, Pr,

CNPJ:80.884.315/0001-88, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e

Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial devidamente representada por seu

Presidente Sr° Juliano Possatto RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, declara para os devidos

fins e 3 quem interessar possa, que esta Entidade participou no ano de 2022 de eventos,

festivais e Olimpíadas, recebendo premiação nas categorias de Artes Cênicas e Artes Visuais e

participação nos "Jogos Escolares do Paraná", com premiação no Futsal e Atletismo.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planaito, 04 de abril de 2023.

Juliano Possatto

Presidente

JUUANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

PresWente
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE PLANALTO- PR

DECLARAÇÃO

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Planalto - PR, devidamente representada por sua presidente, Sr^. Neiva Dione Sandri

Eichelberger, CPF 020.736.939-97, vem por meio de este declarar para os devidos fins que a

Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ sob o n°

80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275, na cidade de Planalto,

encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento nos últimos 03
(três) anos, atende os requisitos e possui capacidade técnica para habilitação ao Termo de

Fomento entre Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr..

Sendo o que tínhamos a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2023.

Atenciosamente
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ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO

Abraão Marques, Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Planalto, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

DECLARA;

Na qualidade de Presidente da Câmara de Vereadores do Município de
Planalto, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins que a

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, APAE de
PLANALTO, Entidade civil, sem fins lucrativos, com CNPJ n° 80.884.315/0001-

88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275, na cidade de Planalto,
encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento

nos últimos 03 (três) anos e atende os requisitos para formalização de Termo
de Fomento com a Prefeitura Municipal de Planalto.

Por ser verdade, firmo a presente Declaração.

Planalto, 04 de abril de 2023.

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROTARIANOS - AS^ PE

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO

LOVANE HIRT SCH0NHAL2. Presidente da ASR - Associação de

Senhoras de Rotarianos do Município de Planalto, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas:

^ DECLARA:

Na qualidade de Presidente da ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos do Município de
Planalto, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PLANALTO, entidade civil, sem fins lucrativos, com

CNPJ n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275, na cidade de

Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento nos

últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui capacidade técnica para Credenciamento

ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr.

E, por ser verdade, assino o presente.

Planalto, 04 de abril de 2023.

VANE H ;CHONHALZ

Presidente da ASR
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PLANO DE TRABALHO ■ PLANO DE APLICAÇÃO

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente

Nome da instituição;
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Planalto - PR

Endereço:
í^a BalduínoMenegazzí. 275 - Centro - Planalto - PR
telefone: Fax:
(46) 3555-1372 (46)3555-1372

r§ãnco ^ " Agência
! 001 Banco do Brasil 4754-6

"CNPj:
80.884.315/001-88

CEP: 8575Ô-.0Õb

E-maii institucional;
apaeplanalto@gmail.com

Conta

Nome do responsável legal da instituição proponente
Juiiano Possatto
Função RG: 6.901.815-7 CPF:
Presidente 038.398.749-04
Telefone E-maü:

(46) 98822-0907 JuiÍ3no._possatto@hQtmail.com
Endereço residencial: Rua Pelotas, 393, Bairro João CEP: 85750-000
Zacco.
Nome do responsável técnico pela execução do serviço:
DilvanI Aparecida Libardi
Função: RG:
Qiretora 5,289.752-1 870.114.849-49

Telefone:
(46) 99920-1649

Formação:
Pedagoga

E-rnaii:
dlivanilibardi@hotmall.com

N° Registro no Conselho
Não se aplica

1,2 - CARACTERIZAÇÃO DÂ OSC

"Sentindo^" necessidade^ur^nte de atendimento às crianças com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências que estavam à margem de nossa sociedade, a

comunidade Planaltina mobilizou-se para a criação da Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais - APAE. Foi fundada em 16 de outubro de 1991, atualmente
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localizada, Rua Baíduíno Menegazzi 275, centro na cidade de Planalto-PR. De acordo

cem seu Estatuto Social é uma Entidade Civil, Filantrópica, de caráter Assistência!.

Educacional, Cultural, de Saúde, de Estudo e Pesquisa, Desportivos e outros e de

acordo com sua Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica, têm como objetivo integrar

a comunidade, em gerai, alunos, pais, amigos, Rotary Ciub, Entidades, Igrejas e

Sócios CGníribuintes para que. em parceria com os órgãos governamentais, garantam

a eficácia dos direitos sociais assegurados pela Constituição á Pessoa com

Necessidades Educacionais Especiais: educação, saúde, trabalho e lazer,

desenvolvendo suas potencialidades em todas as áreas. A APAE é mantenedora da

Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade

de Educação Especial, que trabalha no sentido de ser democrática, com o objetivo de

dar condições de acesso e permanência aos alunos, propiciando uma educação de

qualidade para todos, nos Programas de Educação Infantil, Ensino Fundamental/Anos

Iniciais e Profissional/Inicial, mantida pela entidade filantrópica - APAE com parcerias

entre as esferas municipal, estadual e federal.

A APAE é filiada à Federação Nacional das APAEs sob n. 908;

reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n. 703/92 de 06/07/92;

reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n. 10841 de 05/07/94;

reconhecida de Utilidade Pública Federai — Lei n. 91 de 12/12/95; Registrado no

Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de

Capanema, sob n. 129 -■ Livro A/2; Registro no CNAS n. 28.937.0009950/93-07
em 19/10/97; Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos H""
235874.0128107/2021; Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS -
Registro N°. 02 que confere a Lei N°. 819 de 18/09/95, Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n. 02, conforme a
Lei N°. 660/91. Inscrita no CNPJ sob n. 80.884.315/0001-88, localizada na Rua
Balduíno Menegazzi, 275, centro. Planalto, sudoeste do Paraná. Iniciou suas
atividades na Área Educacional em março de 1992, autorizada a funcionar
através da Resolução n. 4.081/92, de 13/11/92, tendo sua última renovação de
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funeionamento em 07 d© março de 2017 sob Resolução N.° 720. Vincula-se

diretamente ao 27° Conselho Regional de Santo Antônio do Sudoeste, NRE de

r'fân6lgfíO Baítrao. DEEIN, SEED e Secretaria Municipal de Educação.

Âssim, legalmente constituída e amparada na legislação vigente, a

iêaelsi d© Educação Básica, na modalidade Educação Especial, busca atender

«dyeandos que, pelas suas especificidades, demandam, além das

institucionais e flexibilização das condições de oferta, atenção

individualizada nas atividades escolares, apoio à autonomia e socialização, por

m©íG de recursos específicos, suporte intensivo e continuado, bem como

metodologias e adaptações significativas que a escola precisa ofertar, a fim de

tornar-se efetivamente inclusiva.

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE
Nome do Programa/ Serviço

TERMO DE FOMENTO - FUNDEB E APAE

"Endereço e infraestrutura disponível para execução do Projeto

Â'sêde da APAE de Planalto fica localizada a RTIa Balduíno Menegazzi,

27S - Centro de Planalto/Pr. Sua Infraestrutura conta com:

A Área total de 27.400 m^, o prédio Principal mede 1.051 m^ composto

pQf Sais de Direção, Sala de Direção Auxiliar, Secretaria, Coordenação

Pedagógica, Almoxarifado, Sslg de Professores, Laboratório de Informática,

Pibiioteea, 18 saias de aula, Almoxarifado, Sala de Assistência Social, Sala de

Intêgrsçôa Sensorial, Fisioterapia. Fonoaudiologia, Psicologia/Psiquiatria,

Refeitório, Cozinha. Sala de merenda, Lavanderia, Sanitários Masculino e

Feminínõ para Funcionários, Sanitários Masculino e Feminino para Alunos,

Estaeionamento, Ginásio Poliesportivo, Campo de Futebol, Playground, Estufa
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dV Hortaliças, Estufa de Flores, Bosque e amplo Pátio Descoberto. A Escola

procura manter sua estrutura em bom estado realizando todas as manutenções

necessárias. Todos os espaços e os aspectos físicos da escola foram

projetados levando em consideração as necessidades especificas dos Alunos

cem Deficiência Intelectual, Múltiplas Deficiências e transtornos globais do

desenvolvimento, considerando a funcionalidade e a boa utilização dos

mesmos. Portanto, os ambientes seguem os critérios de acessibilidade

arquitetônica sendo adequadas para os usuários de cadeiras de rodas, pessoas

com comprometimento motor e também para idosos, realizando,

eanstantemente. as adaptações de médio e grande porte necessárias para

atender especificidades dos alunos. O mobiliário também atende as

necessidades do aiunado, seguindo as orientações da Terapeuía Ocupacional,

que acompanha a funcionalidade dos mesmos realizando indicações para

correta aquisição em cada caso e quando necessário também realiza as

adaptações pertinentes.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto é

mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

Fundamenta! na Modalidade Educação Especial. Esta oferta atendimento

educacional a 103 alunos com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências,

nas Etapas de Educação Infantil (O a 5 anos). Ensino Fundamental - Anos

Iniciais (6 a 15 anos) e Educação de Jovens e Adultos - Fase i (acima de

A Escola conta com o apoio da equipe muitiprofissional, composta por:

Psicóloga, Fonoaudióloga, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Assistente

I Social e Médico Psiquiatra. Os atendimentos são realizados na forma de

Frocadimentos, diagnóstico, avaliação, acompanhamento e atendimentos

ãmbulatoriais, se procedem no horário de contra turno escolar, servindo como

^poio ao desenvolvimento Educacional de todos educandos matriculados,
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tendo como foco a habilitação e reabilitação das pessoas com Deficiência

Iníelactuai © Múltiplas Deficiências.

Seu corpo docente é composto por profissionais Graduados com

formação específica ou especialização em Educação Especial. O quadro de

funcionários se enquadra de acordo com o regimento interno da Instituição

regido pelas leis trabalhistas, cada qual em sua função, carga horária e regime

de trabalho.

A escola oferece aos profissionais da educação amplos e variados

recursos, materiais e equipamentos para um melhor desempenho de suas

funções de modo a favorecer a aprendizagem, a permanência e o sucesso do

I aluno na escola. Materiais que são grandes instrumentos de ajuda no processo
d© ensino-aprendizagem, possibilitando o constante aperfeiçoamento do

professor, tornando-se recursos essenciais para aprimorar a qualidade das

âulâs uma vez que eles podem motivar no aluno o gosto para o estudo,

estimular sua aprendizagem, despertar maior interesse, estimulando sua

participação na aula, tornando-as mais dinâmicas e funcionais, facilitando a

compreensão sobre determinados assuntos apresentados.

Os profissionais da Educação também recebem suporte da Equipe

Mültiprofissional, com orientações que promovam um melhor desempenho do

aluno, realizando um trabalho em conjunto a um público que tem em comum os

sinais de vulnerabilidade, do risco social e da precária inclusão social e

educacional.

Busca-se através deste Termo de Fomento, manter a qualidade e

quantidade de atendimento educacional realizado por esta entidade, através da

ampliação e manutenção do quadro de profissionais/professores, aquisição de

rfíâtehais didáticos-escolares diversos destinados a apoiar o trabalho

pedagógico na escola, manutenção e aquisição de equipamentos voltados para

fâ âcendiwnto dos alunos.



n
Am:

.iSSOCI.tÇ. H) DL HAIS L AMIGOS DOS K.yCF.rCIüXAISDL LUXAUX) - APAE
p. l;ntidadc Maiuedora da Escola de fvducuçào (ispccial .ioaquiiia dc Vedruna
{V í"UNDa\UA EM 16/10/91
4 \ Hiliadu à l ederavào Nacional das APAES sob n° 908
^  j Reconhecida de Utilidade Pública Miinicipai --1 .ei ti" 703/92 dc 06/07/92
! \ j Reconhecida de Utilidade Pública Usiadiia! - Lei ii" 10841 de 05/07/94
L > Recúniiccida dc Utilidade Pública 1'cderai - i.ci n'' 91 de 12/12/95

No Cartório de Títulos c IXic. 1: Pessoas .Uiridicus da Comarca dc Capanema sob n" 129 - Livro /V2
JUP" Rcg, CNAS n"28987. 0009950/93-0719/10/94

Ceriiíkado dc l-.niidade de l'ins l-ilaiitrópicos - 1'rütocolu 44006.000520/96-6218/1 1/96
Conselho Municipal dc Assistência Social - CMAS - Registro n" 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n" 02
CNP.l 80.884.315/0001-88

Autorii-açào de i uricionamenlo; Rcsokiçüo n" 1 123/06

I Vr^f-AFAX f-lól AMiS'IJ72 - L-niail: iii>Miilciiuilla'àv.iuail com- Rua haliiui/ioMeiicea::!. n" 275 <S'.57.5l9-9//0 - PUmalto - Pr.

3. CARACTERiZAÇÃO DO SERVIÇO
A Apae de Planalto tem por MISSÃO promover e articular ações de

defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à

fâmííia, direcionadas á melhoria da qualidade de vida da pessoa com

deficiência e à construção de uma sociedade justa e soiidária.

O atendimento aos educandos segue o calendário escolar, conforme as

normas e orientações da Secretaria de Estado da Educação, sendo um total de

200 dias letivos e 800 horas aula anual.

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil, Ensino Fundamental

- Modalidade de Educação Especial oferta a Etapa de Educação infantil numa

earga horária de 20 horas semanais, distribuídas em 200 dias letivos, divididos

©m dois programas: Estimulação Essencial destinado às crianças de zero a três

anos e onze meses e Pré-Escolar de quatro a cinco anos e onze meses, sendo

que D currículo recebe complemento com atendimentos terapêuticos em contra

turno nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional, psicologia,

psiquiatria e serviço social.

O Ensino Fundamental constitui nível de ensino obrigatório e gratuito para os

alunos de seis a quinze anos e onze meses, tendo por finalidade o desenvolvimento de

disciplinas, conteúdos, objetivos e estratégias metodológicas correspondentes aos

anos iniciais do núcleo comum de ensino com adaptações curriculares de médio e

grande porte de acordo com as necessidades dos alunos, tendo como base as

Diretrizes Curriculares da Rede Pública de Educação Básica do Estado do Paraná, o

Currículo Básico Para a Escola Pública do Paraná, Orientações Pedagógicas para os

Anos Iniciais do Ensino Fundamental de Nove Anos e Diretrizes Nacionais para a

Educação Especial na Educação Básica incluindo recursos e serviços de apoio

especializados e atendimento terapêutico em contra turno.

Objetiva a aprendizagem de leitura, escrita e cálculo; a compreensão dos

çonhecimentos científicos, do ambiente natural e social e formação integral que os
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iemâm aptos ao convívio.
Ao aluno, cujo comprometimento nâo permite o pleno dominio da leitura,

oralidade, escrita e cálculo, ser^ desenvolvido um currículo funcional, podendo

I demonstrar sua capacidade de aprender por formas diferentes de expressão tendo i
I  I

acesso ao ensino, à cultura, ao exercício da cidadania e a inserção social produtiva e

eppendígsgem.

A Etapa de Educação Jovens, Adultos e Idosos destina-se a alunos acima de

15 anos, com defiGléncia intelectual e múltiplas deficiências, visando o

desenvolvimento da capacidade de aprender a formação de atitudes e valores para a

vida, ampliando a autonomia, o crescimento cognitivo, pessoal e social, bem como a

melhoria da comunicação, organização e aprimoramento ocupacional com currículo

flexível e adaptado às necessidades e especificidades de cada aluno, bem como o

currículo acadêmico funcional que visa garantir o acesso, a permanência e o êxito

destes no espaço escolar.

Na aprendizagem, o sujeito precisa viver o processo da descoberta para que o

ebjetiVG do conhecimento tenha significado para ele. A escola por ver o aluno como

produto das relações sociais opoduniza a aquisição de uma visão de mundo mais
ampla e ao mesmo tempo, mais articulada com o seu mundo pessoal e familiar.

Para atender adequadamente às especificidades deste alunado e

possibilitar oportunidades efetivas de aprendizagem, considerando tempo, ritmo

e o desenvolvimento dos educandos com Deficiência Intelectual, Múltiplas

Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento, a escola de Educação

Básica, na Modalidade Educação Especial foi reorganizada em sua estrutura

administrativa e pedagógica. Considerando as suas especificidades e

possibilidades, estes educandos, em razão de sua deficiência ou transtornos,
requerem atenção Individualizada, pois apresentam situações distintas de
aprendizagem, de produtividade acadêmica e defasagens entre idade e série,
necessitando de maior tempo de permanência em cada etapa ou ciclo de

ensino, se comparados aos do ensino regular, para aprender, principalmente,
os conteúdos acadêmicos propostos no currículo.
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Para realizar o atendimento nas diferentes áreas em que a entidade atua

(©ducaçio, assistência social e saúde), a APAE conta com Direção, Direção Auxiliar.

Pedagoga, Secretário, Equipe de Docentes, Motorista, Instrutor Viveirista, Agentes
iduoscionais I e II e Equipe Multiprofissional da Unidade de Saúde.

Para desenvolver todo este trabalho de atendimento as Pessoas com

Deficiência intelectual e Múltiplas Deficiências a Entidade conta e mantém parcerias

com a Secretaria de Estado da Educação, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal de Esporte e Cultura e organizações como Rotary Club, Associação de

Senhoras de Rotarianos, Rotaract, Grupos Diversos (Idosos, GTG Trilheiros,

Religiosos) e Universidades.

A fim de fortalecer e garantir o atendimento aos Diretos das Pessoas com

Deficiências ínteiecíuai e Múltiplas Deficiências a APAE mantém representaíividade e

atuação nos Conselhos Municipais de Saúde, Assistência Social, Conselho dos

Direitos da Criança e do Adolescente, Bolsa Família, Comitê Gestor do Programa Leite

das crianças e Conselho da Merenda Escolar.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - PR

pQââui 30 anos de atuação neste município e devido ao seu comprometimento
com sua MISSÃO e VISÃO devidamente expressas em seu Estatuto Social e
fortalecidas com as parcerias realizadas conta com a devida Experiência e

Oftdidilidsde para a execução do presente Projeto.

4 RgeURSOS FINANCEIROS

^Ãrfíírrde destinar recursos para desenvolver a educação em todo o país, no ano
de 2007 foi criado a nível federal o FUNDEB - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação, atendendo toda a educação básica, da creche ao ensino médio. É um
importante compromisso da União com a educação básica, na medida em que
aumenta em dez vezes o volume anual dos recursos federais. Além disso,
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materiâliza a visão sistêmica da educação, pois financia todas as etapas da

educação básica e reserva recursos para os programas direcionados a jovens e

adultos. Ele foi criado pela Emenda Constitucional n°53/2006 e regulamentado

peia Lei n° 11.494/2007 e pelo Decreto n° 6.253/2007 e atualmente esta

amparado na Portaria interministerial N° 4 de 30 de Dezembro de 2020. É um

fundo especial, de natureza contábil, de âmbito estadual (um fundo por estado e

Distrito Federal, num total de vinte e sete fundos) e tem como agente financeiro o

Banco do Brasil (ou Caixa Econômica Federal).

O FUNDEB é formado, na quase totalidade, por recursos provenientes dos

impostos e transferência dos estados, Distrito Federa! e municípios, vinculados à

educação por força do disposto no art. 212 da Constituição Federai (CF). Além

desses recursos, ainda compõe o Fundeb, a título de complementação, uma

parcela de recursos federais, sempre que, no âmbito de cada Estado, seu valor

por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

O Fundeb tem como característica a distribuição de recursos de forma automática

(sem necessidade de autorização orçamentária ou convênios para esse fim) e

periódica, mediante crédito na conta especifica de cada governo estadual, distrital

e municipal. A distribuição é realizada com base no número de alunos da j
educação básica pública, de acordo com dados do último censo escolar. '

Desta forma, os alunos da modalidade Educação Especial e conseqüentemente |
os alunos matriculados na Escola Joaquina de Vedruna, E.I.E.F na Modalidade j
Educação Especial, mantida pela APAE de Planalto também enquadram-se no

repasse deste recurso, sendo que o valor aluno/ano está definido em R$ 6.548,26

(seis mil quinhentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos). Os valores

devem ser repassados a Entidade variam de acordo com o número de

mathcuias correspondente a cada etapa da educação (segundo o censo escolar),

sendo 100% do valor/aluno para as matrículas na educação infantil e 50% do

valor/aluno para as matrículas correspondente ao Ensino Fundamentai e
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Educação de Jovens e Adultos (EJA); o que gera um coeficiente para a base de

cálculo do recurso a ser repassado.

Desta forma, de acordo com os dados oficiais disponibilizados no endereço

\A/ww.fnde.gov.br a Escola Joaquina de Vedruna possui um coeficiente para base

d© cálculo de 54.5 o que totaliza a quantia de R$ 356.880,17 (trezentos e

cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos).

Através deste termo a Prefeitura de Planalto irá repassar a APAE de Planalto o

valor integral destinado a ela em 12 (doze) parcelas de R$ 29.740,00 (vinte e

nove mil setecentos e quarenta reais).

Os recursos do Fundeb destinados a APAE de Planalto serão aplicados na

manutenção e desenvolvimento da educação, conforme estabelece a legislação

vigente, sendo distribuídos entre a Remuneração e Aperfeiçoamento do Pessoal
Docente e demais Profissionais da Educação, a Aquisição, Manutenção e

Conservação de Equipamentos necessários ao Ensino e Aquisição de Material
Didático Escolar.

5.OBJETIVOS
- Manter e ampliar o quadro de professores e demais profissionais que atuam na
entidade, afim de conservar o atendimento de qualidade prestado por esta escola.
- Promover o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico,
intelectual e social, visando alcançar o pleno desenvolvimento da criança por meio de

atividades educacionais e psicopedagógicas.

- Desenvolver e ampliar as capacidades acadêmicas, cognitivas, afetivo-
emoeionais do educando.

- Respeitar a forma particular do educando de se apropriar do conhecimento,
contemplando assim, as necessidades educacionais de todos,
- Auxiliar nos serviços do setor administrativo, ajudando a organizar, manter e a
fazer documentação especifica da entidade e dos educandos, assim como
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demais serviços da secretária escolar.

- Manter a produção de mudas de flores e verduras na escola, através dos

trabalhos desenvolvidos no Projeto Piá das flores.

- Proporcionar aos alunos o acesso á materiais didáticos adaptados, auxiliando no

processo ensino-aprendizagem, compreendendo sua forma particular de

expressão.

6.METAS DE ATENDIMENTO

■ Ofertar atendimento pedagógico a 103 alunos com deficiência devidamente

matriculados, conforme Calendário Escolar, seguindo as normas da SEED,

garantindo 800 horas, distribuídas por um mínimo de 200 dias de efetivo

trabalho escolar, em jornadas diárias de 4 horas, sendo o mesmo apreciado e

aprovado pelo Conselho Escolar com análise e homologação do NRE;

- Oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e

atendimento educacional gratuito a todos os alunos com Deficiência Intelectual

e Múltiplas deficiências;

- Oferta de trabalho diferenciado, com materiais adaptados, para assegurar

todas as oportunidades e facilidades para o desenvolvimento da Pessoa com

Deficiência intelectual e Múltiplas Deficiências;

- Garantir a remuneração aos profissionais responsáveis pelos serviços

ofertados pela entidade na área da Educação através da parceria FUNDEB /

APAE;
1

- Manter o ambiente físico adequado e que favoreça o processo de ensino ~

aprendizagem.

- Proporcionar a melhoria na qualidade de vida das Pessoas com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências;

- Estreitar vínculos entre escola e famílias através de reuniões e atividades de
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confraternização realizada pela escola.

^MBTQDOLOG\A DE TRABALHO
A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e Ensino Fundamental na

Modalidade de Educação Especial, oferta atendimento para pessoas com "Deficiência

Intelectual. Múltipla Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento",

distribuídas em áreas e modalidades, de acordo com o Parecer CEE/CEIF/CEMEP n°

07/14 e Parecer CEE Bicameral N° 128/18; Educação Infantil; Ensino Fundamental e

EJA - Educação de Jovens e Adultos.

Para a formação das turmas, a direção, pedagoga e psicóloga, analisam e consideram

quando possível os aspectos referentes a interesse, idade e nível de conhecimento

dos alunos, observando as etapas e programas previstos para cada idade. Os

programas educacionais são estruturados e adaptados, sempre que necessário, em

função de ações didático-pedagógicas. nível de desenvolvimento, necessidades e

possibilidades de aprendizagem dos educandos.

É assegurado aos alunos em todas as Etapas de Ensino, currículos, métodos,

técnicas, recursos educativos e organização específica que lhe permitam

desenvolver as capacidades cognitivas, estruturas mental, conhecimentos

sobre a língua materna e linguagem matemática, conhecimento geral do

indivíduo e do seu meio; aprendizagem de comportamentos e valores éticos

apropriados para sua vivência social; conhecedores dos direitos e deveras para

que sejam valorizados e respeitados como cidadãos.

Trabalha-se dentro de uma Proposta Pedagógica Curricular elaborada de modo

contextualizado, com foco nas adaptações curriculares significativas

relacionadas à quantificação de conteúdos, detalhamento de objetivos,

desenvolvimento metodológico, recursos didáticos e Instrumentos avaliativos

visando responder as necessidades educacionais de cada aluno.

Cada profissionai dentro de sua área de atuação realiza seu trabalho, visando

atender as especificidades de cada aluno, traçando seu piano de trabalho
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ciQ6©nt©, que é o registro de como o professor pensa; como. quando e com

quêrn faxer suas práticas educativas.

A Entidade dispõe de salas de aulas devidamente adaptadas, com materiais e

equipamentos específicos e busca, atualizar constantemente, todo seu acervo,

tanto de materiais, como de equipamentos, estando com livre acesso a toda a

comunidade escolar, sendo este suficiente para a demanda que a instituição

exige.

A Escola em sua organização e gestão escolar, com intuito de promover uma

maior integração entre escola, família e comunidade, motivando a sua

participação na vida escolar de seu filho sentindo-se parte integrante da

mesma,assumindo seu verdadeiro papel de orientadores e responsáveis pelos

seus filhos, promove comemoração referente à Festa Junina, Páscoa, Dia das

Mães, Dia dos Pais, Dia da Criança, Dia do Estudante, Natal. Os alunos

participam também dos Jogos Escolares do Paraná, das Olimpíadas das
APAEs, Festival Nossa Arte, Festival Municipal Artístico Infantil, Festival

Municipal de Música, Noite Cultural da APAE, desfiles, projetos e campanhas
promovendo a inclusão, a socialização e a integração, através de seu
envolvimento em atividades esportivas e culturais valorizando e ampliando suas
potencialidades e proporcionando aos educandos o acesso ao esporte, a
cultura e a arte.

A Escola realiza anualmente a Semana Nacional da Pessoa com Deficiência
Intelectual e Múltipla com uma programação especial em eventos culturais,
esportivos e recreativos, passeatas envolvendo pais, alunos e funcionários da
escola, programas na rádio, palestras e atividades envolvendo alunos do
ensino comum com o objetivo de mobilizar, sensibilizar e conscientizar a
população na busca da garantia dos direitos das pessoas com deficiência e do
fespeito à diversidade.
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8.ATÍVIDADES, CRONOGRAftflA E OBJETIVOS

OBJETIVOS rÀTIVIDADES Periodicidade das

atividades

- Manter e ampliar o
quadro de
professores e demais
profissionais que
atuam na entidade,

afim de conservar o

atendimento de

qualidade prestado
por esta escola.

Garantir a

remuneração
financeira

correspondente de
cada profissional
contratado com

recursos desta

parceria.
Promover o

desenvolvimento

integrai da criança em
seus aspectos físico,
psicológico,
intelectual e social,
visando alcançar o

pleno
desenvolvimento da

criança por meio de
atividades

educacionais e

psicopedagógicas.

- Manutenção das 160
horas semanais de

docência já contratadas no
Termo anterior do

FUNDEB.

-12 meses a partir da data
de início da vigência.

- Realizar o pagamento de
Salários e vencimentos

de160 horas semanais de

docência e um sea/iços
gerais com os recursos
oriundos desta parceria

- Proporcionar atividades
educativas e indicar

estratégias para o
desenvolvimento de

habilidades funcionais que
serão importantes para
tornar a pessoa com

deficiência independente e
produtiva, conforme suas
possibilidades na sua vida
escolar, familiar e social e
ainda realizar e participar
de Atividades Culturais e

Esportivas envolvendo
toda a comunidade

escolar, bem como a

sociedade.

-12 meses a partir da data
de inicio da vigência

-12 meses a partir da data
de início da vigência.

Desenvolver e

ampliar as
capacidades
acadêmicas,

! cognitivas, afetivo-

-  Práticas pedagógicas,
metodologias e ações
educativas centradas na

capacidade de
aprendizagem, no

- Contínua
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emocionais

educando.

- Respeitar a forma
particular do
educando de se
apropriar do
conhecimento,
contemplando
assim, as
necessidades
educacionais de
todos.

TAuxiliar nos
serviços do setor
administrativo,
ajudando a
organizar, manter e
9  fazer
documentação
específica da
entidade e dos
educandos, assim
êpmo demais
serviços da
secretária escolar.

- Manter a produção
de mudas de flores
e  verduras na
escola, através dos
trabalhos
desenvolvidos no
Projeto Piá das
flores.

processo de
desenvolvimento, nas
potencialidades,
interesses, habilidades e
dificuldades próprias;

- Utilização do currículo
adaptado, respeitando a
temporalidade de cada
educando e ofertade
turmas com número
reduzido de alunos, de
forma a garantir á
estimulação dos
processoscognitivos e
motores dos alunos com
Deficiência Intelectual e
Múltipla.

-  Contratação de um
auxiliar administrativo,
para atuação junto a
secretaria escolar.

- Continua

- Contínua

Trabalhar atividades
práticas de produção de
flores e verduras nas
estufas da escola, com
auxilio do instrutor
responsável, professores e
alunos nas atividades do
Projeto Piá das flores.

-12 meses a partir da data
de vigência.
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- Proporcionar aos
alunos o acesso á
materiais didáticos
adaptados,
auxiliando no
processo ensino-
aprendizagem,
compreendendo sua
forma particular de
expressão.

- Aquisição de materiais
didáticos diversos como
material desportivo
utilizado nas aulas de
Educação Física, acervo
da biblioteca, lápis,
borracha, canetas,
cadernos, etc., fornecendo
o devido apoio ao trabalho
pedagógico.

-12 meses a partir da data
de vigência.

9,METODOLOGlA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE
O atendimento ofertado por esta instituição cumpre o ideal preconizado pela

missão do Movimento Apaeano, que é o de promover e articular ações de defesa e de
direitos, prevenção, orientações á sociedade, prestação de serviço na área educacional,
de saúde, assistência social e apoio familiar, objetivando sempre a melhoria de qualidade
de vida das pessoas com deficiências e a construção de uma sociedade mais justa e
solidária.

Os avanços no desenvolvimento e as dificuldades podem ser verificados nas realizações
dos Conselhos de Ciasse, que contam com a participação dos docentes, da Equipe
Diretiva, Pedagoga e Equipe Multlprofisslonal da Escola, sendo em seguida, registrado
em forma de Relatório Avaliativo Semestral, levando em conta diferentes situações de
ensino e aprendizagem e condições individuais dos alunos. O referido relatório passa a
fazer parte da pasta individual do aluno a fim de assegurar a regularidade e autenticidade
de sua vida escolar.

A aplicação dos recursos e sua devida prestação de contas será devidamente realizada
conforme especifica a legislação vigente, sendo a mesma acompanha pela gestão
municipal e lançada no sistema SiT do Tribunal de Contas do Estado,
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10.PRAZQ DE VIGÊNCIA
d prazo de vigência do presente plano de trabalho está compreendido em 12
meses a partir da data inicia! de vigência, podendo ser prorrogado conforme se
estabelecer no Termo de Fomento.

\ Nome do Técnico responsável pela
1 elaboração do projeto
XeMoo®

TofmaçáorRegistro no Conselho

Díivani Aparecida Libardi

7^)99920-1549 ~
dilvanilibardii^hotmail.com
Pedaqoqa
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PLAm £>£ APLICAÇÃO
Nature^â da Despesa

Descrição
3!i'.9Õ.11.01 -Vencimentos e Salanos

13^0730de Expediente
37Í^9a3Ò722" - Material de Limpeza e Produtos de Higienízação
373^0.30.04 "^ás e outros materiais engarrafados
3.3.90730.31' - SementesTMudas de Plantas e Insumos
^3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo

totãTgêral ■~ ^

Total

^10.^ u,/u

25.305,73

" 2300,00
3.000,00

3.500,00

2.252,74

4.000,00

R$ 356.880,17

PROGRAMA DE DESEMBOLSO:
CONCEDENTE;

1« Parcela I 2®Parcela~r 3^ Parcela 4" Parcela 5^ Parcela 6^ Parcela
29.740,17 29.740,00 29.740,00 29.740,00 | 29.740.00 | 29740.00

~7ã"p^rceirn7y Par^^ | OS^Parceia | 10^ Parcela | 11^ Parcela 12^Parcela
29.74ÃÕÕ 29.740,00 29.740,00 29.740,00 29.740,00 | 29.740,00—

i Protocolo n'
PLANO DE APLICAÇAO APROVADO

/2023

Nome:

ti?* •

Assinatura

Assinatura

Uso eSu^oTdaC de Moi^ramcnto

Í?rc5ílufctíie

009078



município de planalto
CNPJIT 76.460.526/0001 16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

Planalto, 10 de abril de 2023,

Ofício n° 005/2023

Ref. à solicitação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

A Secretaria Municipal de Educação recebeu em 04 de abril de 2023, o
ofício n° 015, através do qual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto/PR, requer a celebração de Termo de Fomento para repasses de
recursos do FUNDEB, encaminhando a seguinte documentação:

- Lei Municipal n° 703/1992;
- Comprovante de inscrição e situação cadastral na Receita Federal;
- Certidão Negativa de Débitos Municipal;
- Certidão Negativa de Débitos Federal;
- Certidão Negativa de Débitos Estadual;
- Certificado de Regularidade FGTS;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Estatuto Social;
- Ata de Eleição dos membros da diretoria executiva e do conselho

fiscal;
- Relação dos dirigentes;
- Comprovante de endereço;
- Declaração expedida pelo contador;
- Declaração do dirigente da entidade de execução do projeto

"Revitalização do Playground", com recursos FIA;
- Declaração que instalou "lousas digital" cumprindo projeto recebido da

Comarca de Capanema;
- Declaração que possui instalações, condições materiais e capacidade

técnica e operacional para o desenvolvimento de atividades previsto na sua
área de atuação;

- Atestado de registro no CMDCA do Município de Planalto;
- Declaração que não deve prestações de contas;
- Declaração que não emprega menor;
- Declaração que não se enquadra nas hipóteses de vedamento

previstas no art. 39 da lei 13.019/2014;
- Declaração que participou de eventos e festivais no ano de 2019;
- Declaração do Conselho Municipal de Assistência Social que possui

capacidade técnica para celebração do termo de fomento;
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

- Declaração do Rotary Planalto que possui capacidade técnica para
celebração do termo de fomento;

- Declaração da Associação de Senhoras de Rotarianos que está em
regular funcionamento e que possui capacidade técnica para celebração do
termo de fomento; e

- Plano de trabalho e aplicação.

Conforme preceitua o art. 27 da Lei Federal n° 13.146/2015 é sabido que
a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema
educacional Inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda vida,
de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e
características, interesses e necessidades de aprendizagem, recaindo tal
responsabilidade ao Estado, a família, a comunidade escolar e a sociedades.

Ainda a Lei n° 14.113/2020 que regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da
Educação, estabelece a distribuição dos recursos que compõe o referido fundo
no art. 7°:

Art. 7° A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos
termos do art. 5" desta Lei, no âmbito de cada Estado e do
Distrito Federal e da complementação da União, conforme o
art. 5^ desta Lei dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em
função do número de alunos matriculados nas respectivas redes
de educação básica pública presencial, observadas as
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno
(VAAF, VAATou VAAR) entre etapas, modalidades, duração da
jornada e tipos de estabelecimento de ensino e consideradas as
respectivas especificidades e os insumos necessários para a
garantia de sua qualidade, bem como o disposto no art. J O desta
Lei.

§3" Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos
previstos no caput do art. 212-A da Constituição Federal:
a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de
até 3 (três) anos;
b) na educação do campo oferecida em instituições
reconhecidas como centros familiares de formação por
alternância, observado o disposto em regulamento;
c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino,
que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos,
observadas as condições previstas nos incisos I, II, III, IV e V do
§ 4° deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais
atualizado;

d) na educação especial, oferecida, nos termos do ̂  3° do art.
58 da Lei n" 9.394. de 20 de dezembro de 1996, pelas
instituições com atuação exclusiva nessa modalidade paro
atendimento educacional especializado no contraturno para

000080



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001 16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

estudantes matriculados na rede pública de educação básica e
inclusive para atendimento integral a estudantes com
deficiência constatada em avaliação biopsicossocial,
periodicamente realizada por equipe multiprofissional e
interdisciplinar, nos termos da Lei n'^ 13.146. de 6 de iulho de
2015. com vistas, sempre que possível, à inclusão do estudante
na rede regular de ensino e à garantia do direito à educação e à
aprendizagem ao longo da vida:

Dessa forma, considerando o contido na legislação, a responsabilidade
do ente público na educação à pessoa com deficiência, o plano de trabalho, e
ainda que a escola de educação especial Joaquina de Vedruna promove a
atenção integral a pessoa com deficiência, oferecendo atendimento na área
educacional e da saúde aos seus alunos, além de acompanhamento familiar,
vem a Secretaria de Educação REQUER a autorização para a abertura de
processo administrativo, a fim de celebrar termo de fomento com vistas ao
repasse de recursos conforme consta do requerimento e plano de trabalho
apresentado pela APAE DE PLANALTO-PR, no valor de R$ 356.880,17
(trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete
centavos).

MARLI SALETE DIECKEL DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Jjl



"lámâVtO,

PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: planalto@planaito,pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DESPACHO

Em atendimento ao Ofício 005/2023 da Secretaria Municipal de Educação e

observado o requerimento para formalizar termo de fomento entre este Município e a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, eu LUIZ

CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, autorizo a abertura de procedimento

administrativo para formalização do termo de fomento. Desta forma, solicito que tal

procedimento seja precedido de:

A) Emissão de parecer contábil indicando a existência de dotação orçamentária
para fazer frente às despesas decorrentes do termo de fomento;

B) Emissão de parecer de órgão técnico, responsável pela formalização do
termo de fomento;

C) Emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização do termo
de fomento.

Planalto, 11 de abril de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-maii: pianaito@pianaito.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Termo de Fomento que celebram o Município de Planalto e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, para atender a execução de
serviços de Educação Especial - Recursos do FUNDEB.

DECLARAMOS: para devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no
Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas
relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação
orçamentária para tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO
2022.

As despesas decorrentes do objeto supra mencionado, correrão á conta da dotação
orçamentária própria do Município de Planalto, Paraná, constante da Lei
Orçamentária Anual, para o exercício financeiro 2023, na seguinte classificação
programática 12.361.1201-2037-3.3.50.43.00.00

Além da Previsão Orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Planalto, Estado do Paraná.

Planalto 11 de abril de 2023.

JONES ROBERTO KINNER
CRC/PR 046337/0
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prefeitura Municipal de Planalto - 202Z ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 13/04/2023

Orgáo/Unidade/Projeto ou Atiwdade/Corta de despesa/Fcanle cie recxrso( F. PADRÁO/ORIG/APL/DES/DET ) V^or autorizado Valor atualizado Liquido engenhado

%4,QKW

3.3.50.43.0a00 SUBVENÇÕES SOtClAlS

01330 E 00102 01Q2/Q2A31/00/00 Fisideb40%

Critérios de seleção:

Datadocálciio: 13/04/2023

Natureza de despesa entre 3.3.50.43.00.00 e 3.3.50.43.00.00
Fonte de recurso entre: 00102 e 00102

96.663,60 167.336,40

96.663,60 167.336,40

: CADASTRO DE PPA. na \ersão: 5531 v 13/04/2023 16:36:23



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARECER DE ORGÃO TECNIO

Este Órgão Técnico, designado pelo Decreto 5293/2021 para atender

o disposto no Art 35. V, da Lei Federal 13.019/2014, em atenção ao pedido

de Termo de Fomento protocolizado pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE, inscrita no CNPJ/MF n°

80.884.315/0001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275, na cidade

de PLANALTO - PR, para firmar termo de fomento com este município,

cujos valores correspondem a R$356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis

mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos), conforme plano de

trabalho anexo a documentação, e observado o disposto no art. 35, V, da Lei

n° 13.019/2014, temos a informar o seguinte:

1) Quanto a relevância do Interesse social, observa-se

relevância para o Poder Público Municipal, pois a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAE é a única entidade em PLANALTO que

desenvolve atendimento especializado na área de educação especial. A

entidade, além de atendimento pedagógico, oferece também aos seus

usuários atendimentos na área de saúde, com profissionais de Psicologia,

Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psiquiatria, Serviço Social e Terapia

Ocupacional, em contra turno. Também oferece alimentação (lanches, café e

almoço), além de acompanhamento e orientação às famílias dos usuários.

2) Quanto à reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista para o termo:

Justifica-se a parceria considerando que o Município não fornece a

educação especial que está sendo ofertada pela APAE e a entidade o faz

com excelência, tanto que há muitos anos são realizadas parcerias, em

forma de repasses mensais para a referida entidade, que em contrapartida,

oferece o atendimento da demanda encaminhada pelo Município.
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A entidade é aberta a todo o público, não sendo exclusivo dos alunos

da entidade.

3) Quanto à viabilidade da execução da parceria, as

instalações e o quadro pessoal e técnico da entidade são de conhecimento

público e notório, sendo que atendem com excelência as necessidades dos

usuários, comprovando assim à viabilidade de execução da parceria

proposta.

Não obstante, este órgão técnico confirma que conhece as

instalações e o trabalho desenvolvido, entendendo pela viabilidade da

execução da parceria por parte da proponente.

4) Quanto à disponibilidade de recursos e verificação do

cronograma de desembolso, observa-se a possibilidade do pagamento

mensal conforme plano de trabalho e de aplicação, apresentado em anexo

na proposta de parceria, uma vez que a o setor de contabilidade do

Município apresentou parecer contábil declarando a previsão orçamentária,

bem como a disponibilidade dos recursos oriundos do FUNDEB.

5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos

que deverão ser adotados para avaliação da execução física e

financeira, no cumprimento das metas e objetivos, mensalmente a

comissão de monitoramento e o gestor deverão observar as despesas

realizadas pela entidade que serão encaminhadas para o Setor de

Contabilidade, a fim de atestar a realização das atividades conforme a

previsão no plano de trabalho e de aplicação. Semestralmente deverá ser

realizada vistoria no local a fim de atestar o cumprimento das metas

qualitativas e quantitativas, que serão analisadas mediante prévio relatório

de atendimento a ser encaminhado pela entidade beneficiária.
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6) Quanto à designação do gestor da parceria e comissão

de monitoramento, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em ato específico ou

mediante indicação no próprio termo de fomento a ser firmado com a

entidade.

Por todo o exposto, e observados os apontamentos feitos pelo

parecer jurídico que é parte Integrante do presente processo, este órgão

técnico se manifesta de maneira favorável a formalização do termo de

fomento entre este munícipio e a referida entidade.

Planalto, 12 de abril de 2023.

MARCELO FELIPE SCHMITT

ALINE DENISE ESFOGLIA

JANICE ROYER BORCHARDT
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PARECER jurídico

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS

DO FUNDEB A ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL SEM FINS LUCRATIVOS - APAE -

TRANSFERÊNCIA QUE DEVE SER FORMALIZADA ATRAVÉS DE TERMO DE

FOMENTO SUJEITA À PRESTAÇÃO DE CONTAS À MUNICIPALIDADE

I - RELATÓRIO

Vem a esta Procuradoria Jurídica, para exame e parecer em possível
processo de inexigibilidade de chamamento público encaminhado pela Secretária de Educação e
Gestora de Convênios, que visa o firmamento de "Termo de Fomento" entre o Município de
Planalto {despacho datado de 11 de abril de 2023 do Exmo. Sr. Prefeito Municipal), com a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Planalto/PR para repasse dos recursos
oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB).

Consoante documentos juntados, a APAE de Planalto é registrada
no Conselho Nacional de Serviço Social Resolução n.e 085 de 10/10/94, declarada de Utilidade
Pública Estadual e Federal, registrada na Federação Nacional das APAEs sob n.^ 908, tendo sido
fundada em 16/10/1991.

Busca-se com o presente procedimento Jurídico administrativo a
formalização de instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização da
sociedade civil (OSC), permitindo-se a continuidade do atendimento especializado a pessoas
portadoras de necessidades especiais, conforme condições estabelecidas em Plano de Trabalho,
nos moldes da Lei 13.019/2014.

A princípio, a orientação doutrinária foi no sentido de que o custeio
de despesas de parcerias firmadas com entidades comunitárias, confessionais ou filantrópicas
que atuem exclusivamente na educação especial integrada à educação básica deveria ser regida
na forma do disposto nos parágrafos 2^ e 4^ do artigo 8^ da Lei n^ 11.494/2007; e dos artigos 14
e 15 do Decreto Federal n^ 6253/2007, ensejando unicamente a instrumentalização
Convênio.



Em palestra realizada na AMSOP ministrada pelo Professor Jacir
Bombonato Machado, consultor da AMP (em 19/07/2018 - Palestra FUNDES: entidades
conveniadas - Apresentação da palestra sobre repasse de recursos do Fundeb a entidades
conveniadas com o poder público), onde estiveram presentes a maioria dos gestores municipais,
secretários e procuradores jurídicos dos municípios do sudoeste do Paraná, nos foi repassada tal
orientação.

No mês de agosto de 2018 a demanda foi objeto de procedimento
administrativo interno do Ministério Público do Estado do Paraná, onde, na órbita local, fomos
requisitados a participar de algumas reuniões como o Representante do Ministério Público da
Comyca de Capanema, onde nos fora oportunizado acesso à Nota Técnica n^ 01/2018, em
referência ao Processo Administrativo ns MPPR-046.18.093011-0, oriunda do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público e à Ordem Tributária
(CAOPS), cuja conclusão remete à necessidade de que a transferência de recursos do FUNDEB
às APAES seja formalizada através de Termo de Fomento sujeita à prestação de contas aos
Municípios.

Com efeito, considerando-se que o Plano de Trabalho serve de
subsídio para a elaboração do termo de fomento e demais atos processuais (pareceres técnicos e
jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), deve ser demonstrado pela entidade a origem dos
recursos do FUNDEB, o número de alunos indicado pelo Censo, os valores a serem recebido por
aluno, os índices, as diferenças recebidas e apuradas no período, o que fora devidamente
demonstrado pela entidade convenente.

Após análise do procedimento administrativo em epígrafe, conclui
esta Procuradoria Jurídica que o mesmo deve seguir as disposições contidas na Lei Federal ne
13.019/2014 e suas alterações, bem como o previsto nos Decretos Municipais n^ 4.448/2016 e
4.449/2016, observando-se para tanto os preceitos estatuídos nos parágrafos 2^ e 4^ do artigo
8S da Lei ns 11.494/2007 e dos artigos 14 e 15 do Decreto Federal ns 6253/2007.

Ainda, os repasses para estas entidades devem obedecer os
critérios de conveniência e oportunidade simultaneamente aos princípios da eficiência e
economicidade e o dever constitucional da oferta de educação pública e gratuita, sopesando o
interesse público envolvido, de modo a fixar um valor de repasse para tais entidades que esteja
dentro das disponibilidades financeiras do ente e as necessidades das entidades beneficentes
interessadas.

Frise-se que o instrumento de convênio deverá conter disposições
que regulamente explicitamente os critérios de repasse dos recursos, especialmente quanto a
sua variação frente a previsibilidade das receitas nos orçamentos públicos.

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de Planalto
na aplicaçao de Recursos do FUNDEB, especificamente no tocante ao repasse destes recursos a
Apae de Planalto, nos termos do Plano de Trabalho e Aplicação encaminhado pela proponente
em 04 de maio de 2022, visando firmar Termo de Fomento.

E o breve relato.

Passa-se à análise.
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II - FUNDAMENTAÇÃO!

Os autos não foram paginados, merecendo que o departamento
competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das páginas não há como
situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.

O presente Parecer Jurídico irá aferir as principais implicações
quanto ao procedimento cabível para a hipótese de Inexigibilidade de Chamamento Público,
nos moldes em que apresenta a situação em questão, tendo-se como fundamento as
informações constantes no processo. Destaque-se, inicialmente, que a identificação da
necessidade pública e a caracterização do objeto são atribuições específicas do órgão
requisitante - APAE.

Considerando-se que o instrumento legal adotado para
regulamentar a gestão dos repasses do FUNDEB à APAE deve ser formalizada através de Termo
de Fomento sujeita à prestação de contas aos Municípios, o Plano de Trabalho/Aplicação deve
ser devidamente ratificado pela municipalidade, com referência às informações atinentes à
origem dos recursos do FUNDEB, o número de alunos matriculados, o valor a ser recebido por
aluno, os índices, as diferenças recebidas e apuradas no período, visando atender ao princípio
da legalidade e transparência acerca de onde provém o recurso, a quantia a ser repassada, as
diferenças já recebidas e a destinação do repasse.

O Decreto Federal n^ 6.949/2009 adotou medidas que visam
atender aos princípios de acesso à educação regular, em que os Estados Partes assumem o
compromisso de assegurar um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, e que as
pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema geral de ensino.

Com o advento da Política Nacional de Educação Especial na
Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC, 2008), a educação especial passou a integrar a
proposta pedagógica da escola regular, regulamentado pelo Decreto Federal n2 6.571/2008,

^  que definiu a oferta do atendimento educacional especializado complementar ao ensino
regular e instituiu os recursos do FUNDEB conforme o cômputo das matrículas dos alunos da
educação regular da rede pública que receberem atendimento educacional especializado, sem
prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular.

Todavia, para que o repasse de recursos do FUNDEB seja possível, a
entidade conveniada deverá observar as exigências do art. 77 da Lei ns 9.394/1996, segundo o
qual:

"Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou fiiantrópicas que:
/ - comprovem finalidade não-iucrativa e não distribuam resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou
pretexto;

ii - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
iti - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas
atividades;

iV- prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
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Assim, não existem dúvidas acerca da legalidade da transferência de

^qql/iQQfi ^ desde que a mesma preencha as exigências do art. 77 da Lei n^9.394/1996 e do art. 89, § 29 da Lei n9 11.494/2007, e desde que o objeto do convênio seja
exclus,vãmente a prestação de serviços de educação básica, ainda que a Instituição
desempenhe atividades em outros setores sociais.

o Governo Federal Instituiu a Lei n9 13.019/2014 e suas alterações,a qual foi recepcionada no Município de Planalto pelo Decreto Municipal n9 132 de 08 dé

admTlÍ^lc : ° parcerias'voluntárias entre a
fl^nSos ^ organizações da sociedade civil envolvendo ou não recursos

.  . ... , Segundo a lei em comento, para a realização de termo de fomentocom a municipalidade, as entidades deverão atender a uma série de requisitos que abrangem a

dfa'mm «tatutárias, experiência no objeto da parceria celebrada, estar emdia com impostos e contribuições junto a União, Estado e Municípios, possuir controles
contábeis em consonância com os princípios e normas de contabilidade.

.  j . Assim, a partir da vigência da Lei nS 13.019/2014 a oreanizacãn ria

rhamamLto'' P°hr Município após participação de um Processo deChamamento Publico quando escolhida a sua proposta como vencedora do Certame
elaborando um Plano de Trabalho a ser avaliado pela Administração.

octoh<.i j • "Jisposto nos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014belece que a administração pública deve formalizar em favor de entidades consideradas

aZL sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-seambos peia iniciativa acerca do projeto de trabalho.

^  cLÍLm 'T°, ser adotado pela administração pública paraonsecuçao de pianos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com

ZZITT/" Tf""' ° '^""^f^rência dJrecursos finaZeZ.(Redaçao dada pela Lei nS 13.204, de 2015)

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado peia administração pública para
consecução de pianos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que

dTwTsl' " '■'"="rsos financeiros. (Redação dada peia Lei n^ 13.204,

oara a APAF da Di= i. /dd ^^^so em especle, trata-se de repasse de recursos do FUNDEBpara APAE de Planalto/PR, a qual ha mais de 25 anos desenvolve atividades em parceria com o
poder publico municipal de maneira satisfatória. Fato público e notório mas devidamente
Ap3°ão encaminhados com o Plano de
f I a. ' . . ^ entidade não possui fins lucrativos, ao contrário oossui carátPrfilantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a melhor a da quahdde de vlHaspessoas portadoras de deficiência, buscando assegurar-lhes o pleno der ido da 0^"^conforme especificado em seu Estatuto Social. 00 O 091



A extrema relevância dos direitos educacionais e de saúde
encontram-se devidamente normatizados na Constituição Federai de 1988 como fator de
singularização da pessoa humana, além de serem direitos humanos previstos expressamente na
Declaração Universal de Direitos Humanos (1948).

dever do Estado (latu senso) garantir a todos o pleno
exercício dos direitos educacionais e de saúde, denota-se extrema relevância da realização de
um Termo de Fomento (minuta anexa elaborada pela procuradoria e encaminhada por correio
eleyonico em 07/10/2018, reencaminhada ao Secretários de Administração na presente data),
onde o mesmo irá garantir o atendimento especifico aos "apaenos", bem como o
desenvolvimento físico, social e intelectual dos mesmos, encontrando amparo na Constituição da
Republica e na Lei 13.019/2014, em espacial aos requisitos estampados no art. 42 (cláusulas
essenciais).

„  Neste ponto, há a necessidade imperiosa de não interrupção na^  prestação de serviços essenciais à popuiação no âmbito da saúde, educação e assistência social.
Nesse conterto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações
da sociedade civil nas áreas essências supramencionadas, estes não podem sofrer
descontinuidade.

Assim, o incremento da oferta mediante repasse de recursos é
medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos
cidadaos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública
a ceiebraçao de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.

,  , "^35° ífos autos, a administração pública municipal deve agir comze o quanto a correta identificação dos gastos e das receitas relativos ao ensino e ao FUNDEB
consubstanciado em eficiente acompanhamento da gestão dos recursos públicos referidos, com'
estrita observância das disposições normativas do Tribunal de Contas do Estado^ e
recomendações do Ministério Público do Estado do Paraná^ que orientam que a movimentação
financeira deve ser realizada em conta específica que permita ao responsável pelo controle aferir
com precisão se a totalidade dos recursos correlatos foi efetivamente destinada para a finalidade
almejada e demonstrada pelo gestor, por melo dos documentos de despesa apresentados.

,i«ciiiir,rD Ademais, o Conselho de Acompanhamento e Controle Socialdo FUNDEB, nos termos da legislação de regência, deve ser composto por representações da
sociedade local com objetivo de acompanhar a previsão orçamentária, distribuição, aplicação e
comprovação do emprep dos recursos financeiros destinados à educação. Via de regra, para
que a administração pubiica realize a transferência voluntária de recursos financeiros para
manutenção da APAE através do repasse via Fundeb, é necessária a realização de chamamento

EtordS rrF Plí" de janeiro, na ediçSo n' 1.754 do Diáriotoromco í/o TrÊ-PJt manifestou-se possível à utilização de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Mucaçao Ba^ea e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) pam o cusS^speS deta^^^^^
SdarXÍâÍbLirr^^^^^ confessionais ou filantrópicas que atuem exclusivamente na educação especial
nM UMQOOT observados os requisitos dos parágrafos 2« e d» do artigo 8° da Ui
^nViwT a ■' .. f ® 14 e 15 do Decreto Federai n° 6253/2007. Ademais, segundo o Tribunal os recuiaos

1 ^ instituições conveniadas devem fazer parte da parcela de 40% do Fundeb, já que a parcela de 60% sedestina exclusivamente ao pagamento da remuneiaçao dos profissionais do magistério.
'Segue anexa a Nota Técnica n° 01/2018 (Processo Administrativo n-MPPR-Odd I80930II m nrí. Atâi) AÚJDaApoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteçáo ao PatrimônTpTbi^o e á-Kírltaffl



públícO; conforme dispõe o art. 23 da Lei 13.019/2014. As exceções estão dispostas nos arts. 30 e
31 da Lei 13.019/2014.

Ocorre que a realização de chamamento público somente traria
dispêndio econômico ao Município, tendo em vista que não haveria outras entidades aptas para
desenvolver o objeto proposto na parceria.

Entende-se cabível a inexigibilidade do chamamento público para
celebração do Termo de Fomento com a APAE uma vez que a inexigibilidade do Chamamento
Público não afasta a aplicação dos demais dispositivos da Lei Federal ns 13.019/2014 e demais
regras de aplicação dos repasses do FUNDEB, motivo pelo qual necessário analisar os demais
requisitos para a celebração da parceria, conforme determinam os artigos 33 e 35 da aludida lei:

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade
civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam,
expressamente:

/ - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social;

iii - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja
transferido a outra pessoa Jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta
Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
iV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade;
V-possuir:
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados
por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federai do Brasil, com
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federai ou dos Estados e
da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na
hipótese de nenhuma organização atingi-los;
b) experiência previa na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento
dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;
II - Indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da
parceria;

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;
IV- aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá
pronunciar-se, deforma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua
cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser
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adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e
objetivos;

g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
i) (Revogada);
Vi - emissão de parecer Jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.

No caso em apreço, os requisitos foram todos atendidos pela
entidade. Para celebração das parcerias previstas em Lei, as organizações da sociedade civil
devem apresentar os documentos previstos no artigo 34, da Lei Federal ne 13.019/20147, bem
como aqueles previstos nos Decretos Municipais ns 4.448 e 4.449/2016. Neste sentido, a APAE
apresentou todos os documentos necessários, quais sejam:

- Plano de Trabalho (havendo necessidade de que o mesmo sela datado para sua
regular validaçãoL

^  - Cópia do estatuto registrado e suas alterações;
- Cópia do cartão do CNPJ atualizado;
- Comprovantes de experiência prévia, comprovado por relatórios de atividades com
comprovação das ações desenvolvidas;
- Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal;
- Certidão negativa da Fazenda Estadual;
- Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais;
- Certificado de Regularidade do FGTS;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
- Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
- Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
- Relação nominal atualizada dos dirigentes;
- Cópia da conta de energia elétrica
- Declaraçao de que a organização e seus dirigentes não Incorrem em quaisquer das
vedações previstas no art. 39 da Lei n? 13.019, de 2014;
Declaraçao sobre a existência de Instalações e outras condições materiais da

^  organizaçãj) ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria.
- Declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 72, inciso XXXill da
Constituição Federal de 1988. '

Deste modo, observa-se que foram apresentados todos os
documentos necessários previstos na legislação vigente.

. .. - „ Sendo Inegável a relevância social das organizações da sociedadecivil na conformação das redes de proteção social e considerando ser ÚNICA no Município
entidade, a ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE do Município de
Planalto nos termos do art. 32 da Lei 13.019/14, torna-se inexigível o Chamamento Público por
inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto da parceria.

•  -uM-j j Assim, poderá o administrador público realizar procedimento dechamamento público, com fundamento no inciso li do art. 31 da Lei
13.019/2014, que assim disciplina:

Art. 31. Será considerado Inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civii, em razão do
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidos
por uma entidade específica, especialmente quando:



II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na quai seja identificada expressamente a entidade beneficiária,
inciusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei
n° 4.320. de 17 de marco de 1964. observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementar n" 101. de 4 de maio de 2000.

Para tanto, o administrador público deverá justificar o ato e cumprir
todos os procedimentos elencados no art. 32 da Lei 13.019/2014:

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de
chamamento público será Justificada peio administrador público.

§ 1- Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o
extrato da Justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que
for efetivado, no sítio oficiai da administração pública na Internet e, eventualmente, a
critério do administrador público, também no meio oficiai de publicidade da
administração pública.

§ 2- Admite-se a impugnação à Justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a
contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público
responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

§ 3° Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a
dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente
iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 4- A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no
art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei.

Considerando-se que a APAE é entidade previamente credenciada,
pois já realizava os serviços de educação e assistência social, verifica-se que a INEXIGIBILIDADE
para a parceria com a APAE por meio do TERMO DE FOMENTO é plenamente legal, pois prevista
na Lei e ainda possuí razões de ordem de interesse público.

Assevere-se que a inexistência de competividade em âmbito local
acerca de entidades que assistam a crianças e jovens portadoras de necessidades especiais,
inclusive com a prática de ensino e assistência a saúde especializada a este público, torna APAE
de Planalto a única entidade desta natureza instalada neste município, dispensando desta
forma a celebração de Chamamento Público.

Importante enfatizar a necessidade que, nos termos do artigo 32, §
1- da Lei 13.019/2014, sob pena de nulidade do ato de formalização do repasse, o extrato da
lustificativa da inexigibilidade seia publicado no sítio oficial da administração pública na
Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de
publicidade da administração pública.

Com isto, admite-se a impugnação à justificativa, desde que
apresentada antes da celebração da parceria, cujo teor deve ser analisado pelo administrador
público responsável.
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Tem-se, portanto, justificada a ÍNVíABíLIDADE DE COMPETiCÃO
entre as organizações da sociedade civii, em razão da natureza singuiar do objeto da parceria
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, de modo que a
escoiha da refenda Organização da Sociedade Civii, por prestar serviços de notória quaiidade e
referencia no atendimento, é medida que se impõe.

Prnríir=Hr.rio I -,i- ° contratação, entende estaProcuradoria Jurídica que poderá ser inexigívei o Chamamento Púbiico, conforme previsto no art.
da Lei Federai n- 13.019/2014, para fins de ceiebração do respectivo Termo de Fomento, visto

13.019/2014), desdeque atendidos as estipulaçoes previstas no artigo 42, da Lei Federal 13.019/2019.

I  . . Ainda, o ente municipai e a entidade devem atentar-se à atuai Lei

r™'do fZ?? H ^ ®'t®^°" ° P®^®®"t®ai da fração peio quai osecursos do FUNDEB poderão ser destinados às instituições comunitárias, confessionais e
fiiantropicas, reduzindo-a de 40%, para 30%.

.  o § 48 do artigo 88 da Lei ns 14.113/2020 estabeiece

referWas inlTt, "i^gistério da rede púbiica para iaborarem nasreferidas inst tuiçoes comunitárias, confessionais ou filantrópicas, as despesas desta cessão
poderão ser alocadas à fração de 70% do FUNDEB.

u ^ Ressalte-se, todavia, que o extrato da justificativa deve serpublicado no Diario Oficial do Município na mesma data em que for efetivada a parceria bem

pu^cacTo Ilém das"d ""P"gnaÇão, no prazo de 5 (cinco) dias, a coníar dapuDiicaçao, alem das demais observancias a seguir descritas.

111 - CONCLUSÃO

•  • -U-I-J J ° P''®^®"!® "le anáiise acerca da iegalidade de se oromovernexigibiiidade de chamamento púbiico para realização de Termo de Fomento com a Associação
de Pais e Amigos Excepcionais - APAE para repasse de recursos via FUNDEB. O Termo de
Fomento tem por objeto o atendimento especiaiizado na área de Educação Especiai.

I  . . ^ municipal e a entidade devem atentar-se à atual Lei

r'm do Funde"b e I'" ® » P®rcentuai da fração peio quai osrecursos do Fundeb, entre outras disposições legais.

,  Necessário se faz mencionar da necessidade de que o presente

previstos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014.'

^ Ari. 35 (...)

relp" pública. ,ue deverá proaunciac-sc. de /ora,^efer^e
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modaiidade de parceria adotada;



Planalto/RR, 25 de abril de 2023.

Patrique Mattos Drey
'Jurrdico\|^Decreto ns 3248/2010

OAB/PR 40.209

P""^ "" realização, em mútua cooperação, da parceria
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;

tsL''7omfLfZreJ^^'', '"'P°""^'"'^^'-em uliiizados para a fiscalização da execução da parceria.
cumprZí ZmZeZZar -
fi (Revogada);
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria-
i) (Revogada);
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MUNICÍPIO DE

PLANAUDQ
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

DESPACHO

Assunto: Dar continuidade ao Processo Administrativo 005/2023.

Tendo em vista o andamento do processo administrativo 005/2023 que

trata de procedimento para a formalização de termo de fomento, visando

parceria a ser estabelecida entre a Administração Pública e a entidade

denominada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE -

Planalto, que tem por objeto auxílio financeiro para suporte educativo aos

alunos especiais do Município de Planalto, no valor global de R$ 356.880,17

(trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete

centavos), divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e

setecentos e quarenta reais) repassados pelo Município de Planalto, conforme

devidamente exposto no Plano de Trabalho, portanto, atendendo o

requerimento da entidade supracitada e;

Considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei n.

13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a formalização

de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;

Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE - Planalto é uma entidade que desenvolve atendimento especializado na

área de educação objetivo de dar atendimento às Crianças com deficiência

intelectual e Múltiplas deficiência (Educação Especial).

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse

público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil -

definidas pelo artigo 2.° da Lei n. 13.019/2014, podem ser formalizados

instrumentos de parceria entre ambos para a consecução do objeto;

Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à relevância do

interesse social, reciprocidade de interesse das partes na realização, em mutua

000Ü98



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

^  mm<A '

cooperação da parceria; viabilidade da execução da parceria; disponibilidade

de recursos e verificação do cronograma de desembolso; meios disponíveis a

serem utilizados para a fiscalização da execução da parceira e designação do

gestor da parceria e comissão de monitoramento;

Considerando que, após análise acurada feita em âmbito local, bem

como informado no parecer técnico, constatou-se que a entidade Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto é a única entidade a

educação especial;

Este Município entende a relevância e necessidade da formalização de

instrumento de parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

- APAE - Planalto, sendo assim, autorizo a continuidade do procedimento de

formalização do termo de fomento. Destaco ainda, que para a continuidade do

processo, devem ser observados os fatores apontados pelo parecer jurídico,

anexado ao processo a declaração de repasses dos recursos do Município de

Planalto, bem como a realização de ajustes do Plano de Trabalho e Aplicação.

Sanados os apontamentos autorizo a continuidade do termo de fomento,

observado o seguinte:

1) Emissão da minuta do termo de fomento;

2) Lei autorizativa.

Planalto, 26 de abril de 2023.

üi L C- j
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000099

acordo com o programa de desembolso conforme disposto no Plano de Aplicação.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado conforme determinado no Termo de Fomento.
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município de planalto

CNPIN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Fica o presente Chamamento Público inexigível na forma do art. 31,
inciso II da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente
quando: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015")

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que
utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista
nnineisn 1 do S 3° do art. 12 da Lei n'^ 4.320. de 17 de marco de
1964. observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 4 dg
maio de 2QQ0. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

OBJETO; Formalização de termo de fomento com objetivo de dar atendimento às
Crianças com deficiência intelectual e Múltiplas deficiência (Educação Especial).
Conforme abaixo segue;

ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto -APAE

CNPJ N°. 80.884.315/0001-88

ENDEREÇO; Rua Balduino Menegazzi, n° 275 - Centro - Planalto/Pr.

VALOR TOTAL; R$ 356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e
oitenta reais e dezessete centavos).

FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais de
acordo com o programa de desembolso conforme disposto no Plano de Aplicação.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado conforme determinado no Termo de Fomento.
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

JUSTIFICATIVA:

Considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei

n. 13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a formalização de

parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;

Considerando a necessidade do Município de Planalto - PR,

suprir atividades concernentes ao âmbito da educação, assistência social e saúde.

Considerando que em determinados casos, quando houver

Interesse público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil

- definidas pelo artigo 2° da Lei n. 13.019/2014, podem ser formalizados

instrumentos de parceria entre ambos para a consecução do objeto;

Considerando Parecer Jurídico acerca da legalidade pertinente

a Celebração do Termo de Fomento a ser firmado com a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à relevância

do interesse social, reciprocidade de interesse das partes na realização, em mutua

cooperação da parceria; viabilidade da execução da parceria; disponibilidade de
recursos e verificação do cronograma de desembolso; meios disponíveis a serem

utilizados para a fiscalização da execução da parceira e designação do gestor da
parceria e comissão de monitoramento;

Considerando que, após análise acurada feita em âmbito local,

bem como informado no parecer técnico, constatou-se que a entidade Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto — APAE é a única entidade local que
exerce trabalhos inerentes à área da educação especial, proporcionando aos

estudantes e seus familiares o fortalecimento de vínculos juntamente com toda a

comunidade conforme Plano de Trabalho apresentado;

Considerando a Lei Municipal n° 2751 de 16 de Maio de 2023

que autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de fomento com a Entidade
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE conforme

plano de trabalho apresentado pela entidade;
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Considerando que, nestes casos a Lei n. 13.019/2014, em seu

Art. 31, preceltua que. havendo singularidade do objeto da parceria, ou apenas uma

entidade capaz de cumprir com o plano de trabalho, pode considera-se a

inexigibilidade do chamamento público para a formalização da parceria;

Este Município entende que é de extrema relevância social que

seja formalizado instrumento de parceria com a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Planalto - APAE.

Planalto - PR, 26 de abril de 2023.

Io
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
_  E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br
""' Praça São Francisco de Assis, 15Ç3

85750-000 PLANALTO - PARANA

LEI 2751 DE 16 DE MAIO DE 2023

Autoriza Celebração de TERMO DE

FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE, e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto - PR, aprovou e eu, LUIZ

CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei;

Art. 1® - Fica o Município de Planalto autorizado a celebrar TERMO DE

FOMENTO, por meio de transferência de recursos financeiros, com a

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no

CNPJ n® 80.884.315/0001-88, com sede na com sua sede na Rua Balduino

Menegazzi, n° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná,

representada neste ato por seu Presidente Sr. Jullano Possatto, portador do

Rg. n° 5.923.453-6 SSP-PR e CPF n® 038.398.749-04.

Art. 2® - O presente termo de fomento terá o valor global de R$ 356.880,17

(trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete

centavos), divididos em 12 (doze) parcelas, iguais, no valor de R$ 29.740,00

(vinte e nove mil e setecentos e quarenta reais), repassados pelo Município de

Planalto.

Art. 3®-A minuta do termo de fomento, ANEXO I, é parte integrante desta

lei.

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela seguinte

dotação orçamentária:

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
121- DEPARTAMENTO DE ENSINO

Função: 12- EDUCAÇÃO
Sub-Função: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS.
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município de planalto
CNPJ: 75.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mai(: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

MUNICÍPIO DE 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
PLANALTO

1 ,t>«A I i.4» «

Projeto/Atividade: 12.361.1201.2037 Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDES

3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos dezesseis dias do mês de

maio do ano de dois mil e vinte e três.

LOil c. 3 CK>I
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

0Üt)104



'uilUl®

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.45O.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíí: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO!

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO /.

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ n° 76.460.526/0001-16, representado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito, LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n° 3.895.670-
1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20, com sede à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Ptanalto/PR, doravante denominado
CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
- APAE, inscrita no CNPJ n° 80.884.315/0001-88, com sede na com sua sede
na Rua Balduino Menegazzi, n° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do
Paraná, representada neste ato por seu Presidente Sr. Juliano Possatto,
portador do Rg. n° 5.923.453-6 SSP-PR e CPF n° 038.398.749-04, denominada
de TOMADOFIA.

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, dispensando-se a realização
de Chamamento Público, consoante previsão contida na Lei n° 13.019/2014 -
"Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento
público. VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva
política" e "Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica...". Além disso, em
conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, e, Decreto
Municipal n° 4448/2016, 4449/2016, e Lei Municipal n" XXXX de XXXXXX e
publicada em XXXXXX, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constituí objeto do presente Termo de
Fomento, estabelecer as condições para execução do Projeto "Educação
Especial através dos repasses do FUNDES", o qual será realizado pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE, com
recursos do FUNDES.

CLÁUSULA SEGUNDA — RECURSOS - Os recursos orçamentários e
financeiros necessários ao cumprimento do TERMO DE FOMENTO são os
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual Lei 2709 de 01/12/2022, O repasse do
Município de Planalto será de R$ 356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis mil,
oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos).
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MUNICfPIO DE

PLANALTO
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município de planalto
CNPJ: 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
121- DEPARTAMENTO DE ENSINO

Função: 12- EDUCAÇÃO
Sub-Função:361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS.
Projeto/Atividade: 12.361.1201.2037 Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDEB

3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS.

Parágrafo Único - Os valores repassados pelo CONCEDENTE, consoante
disposto na Cláusula Segunda, uma vez recebida pela TOMADORA, deverão
ser depositados e movimentados em aplicação exclusiva para a gestão dos
recursos provenientes deste Termo de Fomento, em instituição financeira oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE REPASSE - O CONCEDENTE liberará a
TOMADORA, a importância de que trata a Cláusula anterior, de acordo com o
Plano de Trabalho, em 12 (doze) parcelas de R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e
setecentos e quarenta reais), totalizando o importe do CONCEDENTE de R$
356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e
dezessete centavos).

CLÁUSULA QUARTA ■ OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE - Compete ao
CONCEDENTE, em cumprimento dos objetivos aludidos na Cláusula Primeira:

1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros para crédito em conta

bancária, consoante disposto na Cláusula Terceira.
2. Transferir os recursos a TOMADOR^, sendo 12 (doze) parcelas de R$

29.740,00 (vinte e nove mil e setecentos e quarenta reais), totalizando o
importe de R$ 356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e

oitenta reais e dezessete centavos), conforme cronograma do Plano de
Trabalho.

3. Fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo
de Fomento, realizando vistorias, inspeções ou qualquer outro ato,
inclusive sem aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste.

4. Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação em
jornal Oficial de publicação municipal.

5. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências
financeiras à TOMADORA quando houver descumprimento das
exigências contidas no presente Termo, tais como:

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo

CONCEDENTE, não prevista no Plano de Trabalho.
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c) Não cumprimento do Piano de Trabalho.
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

6. Para fins de interpretação do item 5 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja

paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando,
todavia acumulada para pagamento posterior.

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não
seja paga enquanto determinada situação não for regularizada,
perdendo a TOMADOF^, o direito à percepção da transferência
financeira relativa ao período de suspensão.

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira
não seja repassada a partir da constatação de determinada situação
irregular.

7. Fornecer à TOMADOFRA as normas e instruções para a prestação de
contas dos recursos do Termo de Fomento.

8. Prorrogar a vigência do Termo, quando houver atraso na liberação dos
recursos, limitada á prorrogação ao exato período de atraso verificado,
formalizando-se as necessárias adaptações ao Plano de Trabalho,
mediante termo aditivo.

9. Aprovar, em caráter excepcional, alteração da programação de execução
deste Termo, mediante proposta da TOMADORA, e por termo aditivo,
devidamente fundamentado em razões concentradas que justifiquem
essa necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA - Compete a
TOMADORA, em cumprimento aos objetivos aludidos na Cláusula Primeira:

1. Oferecer aos alunos efetivos do quadro, inclusos no presente termo, todos
e quaisquer serviços prestados pela TOMADOíRA, inclusive com exclusão
de ônus para os respectivos alunos.

2. Apresentar para ao CONCEDENTE para fins de controle e
acompanhamento, a relação dos alunos beneficiados, com a seguinte
descriminação; nome do aluno; data de nascimento, idade, localidade e
cidade, devidamente assinada pelo presidente e /ou responsável pela
entidade.

3. Abrir conta corrente específica na instituição financeira determinada pelo
CONCEDENTE, para receber os recursos necessários.

4. Antes do recebimento do repasse do valor da transferência voluntária,
apresentar ao CONCEDENTE as certidões negativas das esferas federal,
estadual e municipal.

5. Adquirir os objetos/serviços somente após a assinatura do Termo de
Fomento, não sendo permitido o pagamento retroativo àquela data.
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6. Executar as despesas dos recursos municipais transferidos, conforme
legislação específica para formalização e execução do Termo de
Fomento.

6.1-0 atendimento ao princípio da economicidade deverá ser comprovado

mediante prévia pesquisa de preços junto a, no mínimo, 3 (três)
fornecedores do ramo do bem ou do serviço a ser adquirido, sob pena de
responsabilidade, pelos atos de gestão antieconômica.

6.2- Os orçamentos deverão estar datados e discriminados de maneira que
permitam comprovar que foi assegurada a isonomia aos interessados
para fornecer o bem ou o serviço cotado.

7. Manter os recursos deste Termo em conta bancária específica, somente
podendo utilizá-los para pagamento de despesas constantes no Plano de
Trabalho ou em aplicação no mercado financeiro.

8. Assegurar a plena execução do objeto deste Termo de Fomento, em
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas e

procedimentos aplicáveis ao mesmo, inclusive aos procedimentos
licitatórios.

9. Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros na

forma da legislação, aplicáveis aos débitos para a Fazenda Estadual:
a) quando não for executado o objeto deste instrumento;
b) quando não for apresentada a Prestação de Contas no prazo

estabelecido;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da
estabelecida;

^  10. Restituir à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a
contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão, ou extinção deste
Termo de Fomento, os saldos financeiros remanescentes, devidamente

atualizados, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas
Especial.

11. Manter atualizada a escrituração contábil relativa á execução deste Termo
de Fomento, para fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação
dos recursos obtidos.

12. É de responsabilidade exclusiva da TOMADOR^ o gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

13. Notificar ao CONCEDENTE, imediatamente após a ocorrência ou
surgimento de qualquer fato superveniente, modificativo ou extintivo do
presente Termo de Fomento qual tenha ou não dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - A prestação de contas
da transferência se dará mediante as informações constantes do Sistema
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Integrado de Transferência-SIT, nos Termos da Resolução n° 28/2011, alterada
pela Resolução n.° 46/2014 e Instrução Normativa n.° 61/2011 do TCE/PR.

Parágrafo Primeiro - A partir da formalização do Termo de Fomento deverá
haver envio de informações ao Tribunal pela TOMADORA e pelo
CONCEDENTE, por intermédio do SIT, conforme legislação vigente.

Parágrafo Segundo - O prazo final para o envio das informações no SIT será
de 30 (trinta) dias para a TOMADORA e de 60 (sessenta) dias para o
CONCEDENTE, contados do encerramento do bimestre a que se referem.

Parágrafo Terceiro - No caso de o encerramento do prazo mencionado no
Parágrafo Segundo recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Quarto - Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos
bimestrais, as demais informações poderão ser lançadas no Sistema Integrado
de Transferência - SIT, a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser
informado.

Parágrafo Quinto - O prazo final para a prestação de contas de transferência
será o mesmo para o encerramento do bimestre em que houver a extinção do
ato, conforme definido no art. 15, § 4° da Resolução n.° 28/2011, alterada pela
Resolução n.° 46/2014 e Instrução Normativa n.° 61/2011 do TCE/PR.

Parágrafo Sexto - Ao CONCEDENTE, ao final da transferência, encaminhará a

Prestação de Contas ao Tribunal de Contas.

Parágrafo Sétimo - No caso de execução da parceria em desacordo com o
Plano de Trabalho e com as normas legais, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial, podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no art.
73 da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014;

a) advertência;

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos;

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas
de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade que será concedida sempre que a organização da
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sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea b.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SALDOS DO TERMO - Os saldos existentes na

conta corrente específica deverão ser aplicados em cadernetas de poupança,
quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês.

Parágrafo Primeiro - Os rendimentos apurados em aplicações em caderneta de
poupança serão obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria estando
sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigido para os recursos
transferidos.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito
na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO - Fica designada pelo CONCEDENTE, como gestora do
Termo de Fomento, a servidora (nome da Servidora).

Parágrafo Primeiro - O gestor do Termo de Fomento será responsável pelo
acompanhamento e execução do respectivo objeto, tendo por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência
de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação
de contas mensal e final, com base no relatório técnico de monitoramento
e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.o 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Parágrafo Segundo - A execução, também, será acompanhada por
Comissão de Monitoramento e Avaliação composta pelos seguintes
membros:
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CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES - É vedada a inclusão, tolerância ou
admissão, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente de
cláusulas ou condições que prevejam ou permitam a utilização dos recursos
repassados por força deste Termo, em finalidade alheia ao objeto e da forma
estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em caráter de emergência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO - O presente Termo
poderá ser denunciado a qualquer tempo, por acordo entre os partícipes, ou
rescindido unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com
antecedência de 60 (sessenta) dias, ou por superveniência de legislação que o
torne inexequível, respondendo os partícipes pelas obrigações até aquele
momento.

Parágrafo Único - Cabe ao CONCEDENTE assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a
evitar a descontinuidade do atendimento do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABILIDADE DOS
PARTICÍPES - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente
pelos participes, de acordo com as Cláusulas nele contidas e a legislação
pertinente, respondendo cada um pelas conseqüências da sua inexecução total
ou parcial a que tiver dado causa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de
vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do Termo de
Fomento: ein conformidade com Lei específica.

Parágrafo Primeiro - A alteração das Cláusulas do Termo ou do Plano de
Trabalho, não pode alterar o seu objeto, ainda que parcialmente, e também não
poderá modificar a finalidade definida no correspondente Piano de Trabalho,
ficando limitado à alteração de valores ou de metas, mediante Termo Aditivo ou
por Apostilamento ao Plano de Trabalho original.

Parágrafo Segundo - O CONCEDENTE poderá fazer prorrogação de ofício da
vigência do Termo de Fomento quando esta der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

Parágrafo Terceiro - As ações e realizações, e as despesas estabelecidas nos
cronogramas de execução e financeiro, não poderão ser realizadas fora da
vigência estabelecida neste termo.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS - As
comunicações entre os participes, inclusive reclamações, notificações e petições
serão feitas por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - As partes ficam obrigadas a
responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de
Capanema-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios. E, por estarem de pleno
acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual forma e teor,
perante as testemunhas abaixo qualificadas a tudo viram e presenciaram.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente
instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Planalto-Pr. de de

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais - APAE Planalto — Paraná,

Gestor Administrativo Titular do Termo de Fomento

Testemunhas:
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADMINISTRATIVO

LEI N° 2751 DE 16 DE MAIO DE 2023

LEI N° 2751 DE 16 DE MAIO DE 2023

Autoriza Celebração de TERMO DE
FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE, e da
outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto - PR, aprovou
e eu, LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o Município de Planalto autorizado a celebrar
TERMO DE FOMENTO, por meio de_ transferência de
recursos financeiros, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ
n° 80.884.315/0001-88, com sede na com sua sede na Rua
Balduino Menegazzi, n° 275, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, representada neste ato por seu Presidente Sr.
Juliano Possatto, portador do Rg. n° 5.923.453-6 SSP-PR e
CPF n° 038.398.749-04.

Art. 2° - O presente termo de fomento terá o valor global de R$
356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e
oitenta reais e dezessete centavos), divididos em 12 (doze)
parcelas, iguais, no valor de R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e
setecentos e quarenta reais), repassados pelo Município de
Planalto.

Art. 3® - A minuta do termo de fomento, ANEXO I, é parte
integrante desta lei.
Art. 4®. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas
pela seguinte dotação orçamentária:
07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
121- DEPARTAMENTO DE ENSINO

Função: 12- EDUCAÇÃO
Sub-Função: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS.
Projeto/Atividade: 12.361.1201.2037 Manutenção do Ensino
Fundamental - FUNDEB

3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS.
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos dezesseis dias
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO N° ...../

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, representado
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, LUIZ CARLOS BONI,
brasileiro, casado, portador do RG n° 3.895.670-1 - SSP/PR,
inscrito no CPF sob o n® 747.491.029-20, com sede à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto/PR, doravante
denominado CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no
CNPJ n® 80.884.315/0001-88, com sede na com sua sede na
Rua Balduino Menegazzi, n° 275, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, representada neste ato por seu
Presidente Sr. Juliano Possatto, portador do Rg. n" 5.923.453-
6  SSP-PR e CPF n® 038.398.749-04, denominada de
TOMADORA.

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, dispensando-se a realização de Chamamento Público, consoante previsão O O O 1.1. 3
https://www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/C17F4D74/03AL8dmw8-jmg8Kx8jT3euJqgeyuykKB7pnhqjpurmjrfMvCCoydvUN-hblxv_qJNxlwk... 1/6
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contida na Lei n® 13.019/2014 - "Art. 30. A administração
pública poderá dispensar a realização do chamamento público.
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo
órgão gestor da respectiva política" e "Art. 31. Será
considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica...". Além disso, em conformidade com os demais
dispositivos da referida legislação, e, Decreto Municipal n®
4448/2016, 4449/2016, e Lei Municipal n® XXXX de
XXXXXX e publicada em XXXXXX, conforme cláusulas e
condições seguintes;
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constituí objeto
do presente Termo de Fomento, estabelecer as condições para
execução do Projeto "Educação Especial através dos repasses
do FUNDES", o qual será realizado pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE, com
recursos do FUNDES.

CLÁUSULA SEGUNDA — RECURSOS - Os recursos
orçamentários e financeiros necessários ao cumprimento do
TERMO DE FOMENTO são os estabelecidos na Lei

Orçamentária Anual Lei 2709 de 01/12/2022, O repasse do
Município de Planalto será de R$ 356.880,17 (trezentos e
cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete
centavos).
07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
121- DEPARTAMENTO DE ENSINO

Função: 12- EDUCAÇÃO
Sub-Função:361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS.
Projeto/Atividade: 12,361.1201.2037 Manutenção do Ensino
Fimdamental - FUNDEB

3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS.

Parágrafo Único - Os valores repassados pelo
CONCEDENTE, consoante disposto na Cláusula Segunda,
uma vez recebida pela TOMADORA, deverão ser depositados
e movimentados em aplicação exclusiva para a gestão dos
recursos provenientes deste Termo de Fomento, em instituição
financeira oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE REPASSE - O
CONCEDENTE liberará a TOMADORA, a importância de
que trata a Cláusula anterior, de acordo com o Plano de
Trabalho, em 12 (doze) parcelas de R$ 29.740,00 (vinte e nove
mil e setecentos e quarenta reais), totalizando o importe do
CONCEDENTE de ̂  356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis
mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos).
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA
CONCEDENTE - Compete ao CONCEDENTE, em
cumprimento dos objetivos aludidos na Cláusula Primeira:

Efetuar o repasse dos recursos financeiros para crédito em
conta bancária, consoante disposto na Cláusula Terceira.
Transferir os recursos a TOMADORA, sendo 12 (doze)
parcelas de R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e setecentos e
quarenta reais), totalizando o importe de R$ 356.880,17
(trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e
dezessete centavos), conforme cronograma do Plano de
Trabalho.

Fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto
deste Termo de Fomento, realizando vistorias, inspeções ou
qualquer outro ato, inclusive sem aviso prévio, com vistas ao
fiel cumprimento do ajuste.
Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da
publicação em jornal Oficial de publicação municipal.
Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das
transferências financeiras à TOMADORA quando houver
descumprimento das exigências contidas no presente Termo,
tais como: H H H 1 1 >1
Atrasos e irregularidades na prestação de contas. U U U JL J. 4
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Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo
CONCEDENTE, não prevista no Plano de Trabalho.
Não cumprimento do Plano de Trabalho.
Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos
públicos.
Para fins de interpretação do item 5 entende-se por:
Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira
não seja paga enquanto determinada situação não for
regularizada, ficando, todavia acumulada para pagamento
posterior.
Suspensão: A determinação para que a transferência financeira
não seja paga enquanto determinada situação não for
regularizada, perdendo a TOMADORA, o direito à percepção
da transferência financeira relativa ao período de suspensão.
Cancelamento: A determinação para que a transferência
financeira não seja repassada a partir da constatação de
determinada situação irregular.
Fornecer à TOMADORA as normas e instruções para a
prestação de contas dos recursos do Termo de Fomento.
Prorrogar a vigência do Termo, quando houver atraso na
liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato período
de atraso verificado, formalizando-se as necessárias adaptações
ao Plano de Trabalho, mediante termo aditivo.
Aprovar, em caráter excepcional, alteração da programação de
execução deste Termo, mediante proposta da TOMADORA, e
por termo aditivo, devidamente fundamentado em razões
concentradas que justifiquem essa necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA
- Compete a TOMADORA, em cumprimento aos objetivos
aludidos na Cláusula Primeira:

Oferecer aos alunos efetivos do quadro, inclusos no presente
termo, todos e quaisquer serviços prestados pela
TOMADORA, inclusive com exclusão de ônus para os
respectivos alunos.
Apresentar para ao CONCEDENTE para fins de controle e
acompanhamento, a relação dos alunos beneficiados, com a
seguinte descriminação; nome do aluno; data de nascimento,
idade, localidade e cidade, devidamente assinada pelo
presidente e /ou responsável pela entidade.
Abrir conta corrente específica na instituição financeira
determinada pelo CONCEDENTE, para receber os recursos
necessários.

Antes do recebimento do repasse do valor da transferência
voluntária, apresentar ao CONCEDENTE as certidões
negativas das esferas federal, estadual e municipal.
Adquirir os objetos/serviços somente após a assinatura do
Termo de Fomento, não sendo permitido o pagamento
retroativo àquela data.
Executar as despesas dos recursos municipais transferidos,
conforme legislação específica para formalização e execução
do Termo de Fomento.

- O atendimento ao princípio da economicidade deverá ser
comprovado mediante prévia pesquisa de preços junto a, no
mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo do bem ou do serviço a
ser adquirido, sob pena de responsabilidade, pelos atos de
gestão antieconômica.
- Os orçamentos deverão estar datados e discriminados de
maneira que permitam comprovar que foi assegurada a
isonomia aos interessados para fornecer o bem ou o serviço
cotado.

Manter os recursos deste Termo em conta bancária específica,
somente podendo utilizá-los para pagamento de despesas
constantes no Plano de Trabalho ou em aplicação no mercado
financeiro.

Assegurar a plena execução do objeto deste Termo de
Fomento, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado
e com as normas e procedimentos aplicáveis ao mesmo,
inclusive aos procedimentos licitatórios.
Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado
monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de
juros na forma da legislação, aplicáveis aos débitos para a
Fazenda Estadual: 0001 1 ̂
quando não for executado o objeto deste instrumento; U If 1/ X X ü
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quando não for apresentada a Prestação de Contas no prazo
estabelecido;
quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da
estabelecida;
Restituir à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, a contar da conclusão do objeto, denúncia,
rescisão, ou extinção deste Termo de Fomento, os saldos
financeiros remanescentes, devidamente atualizados, sob pena
de imediata instauração de Tomada de Contas Especial.
Manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução
deste Termo de Fomento, para fins de fiscalização,
acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos.
É de responsabilidade exclusiva da TOMADORA o
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
de investimento e de pessoal.
Notificar ao CONCEDENTE, imediatamente após a ocorrência
ou surgimento de qualquer fato superveniente, modificativo ou
extintivo do presente Termo de Fomento qual tenha ou não
dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - A
prestação de contas da transferência se dará mediante as
informações constantes do Sistema Integrado de Transferência
- SIT, nos Termos da Resolução n" 28/2011, alterada pela
Resolução n.° 46/2014 e Instrução Normativa n.° 61/2011 do
TCE/PR.

Parágrafo Primeiro - A partir da formalização do Termo de
Fomento deverá haver envio de informações ao Tribunal pela
TOMADORA e pelo CONCEDENTE, por intermédio do SIT,
conforme legislação vigente.

Parágrafo Segundo - O prazo final para o envio das
informações no SIT será de 30 (trinta) dias para a
TOMADORA e de 60 (sessenta) dias para o CONCEDENTE,
contados do encerramento do bimestre a que se referem.

Parágrafo Terceiro - No caso de o encerramento do prazo
mencionado no Parágrafo Segundo recair em feriado ou final
de semana, o mesmo ficará automaticamente prorrogado para o
primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Quarto - Sem prejuízo dos prazos finais para os
fechamentos bimestrais, as demais informações poderão ser
lançadas no Sistema Integrado de Transferência - SIT, a
qualquer momento após a ocorrência do fato a ser informado.

Parágrafo Quinto - O prazo final para a prestação de contas
de transferência será o mesmo para o encerramento do bimestre
em que houver a extinção do ato, conforme definido no art. 15,
§ 4° da Resolução n." 28/2011, alterada pela Resolução n.°
46/2014 e Instrução Normativa n." 61/2011 do TCE/PR.

Parágrafo Sexto - Ao CONCEDENTE, ao final da
transferência, encaminhará a Prestação de Contas ao Tribunal
de Contas.

Parágrafo Sétimo - No caso de execução da parceria em
desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas legais,
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial, podendo ser
aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014:
advertência;
suspensão temporária da participação em chamamento público
e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
declaração de inidoneidade para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade que será concedida sempre que a

0l)ülí6
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organização da sociedade civil ressarcir a administração
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea b.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SALDOS DO TERMO - Os
saldos existentes na conta corrente específica deverão ser
aplicados em cadernetas de poupança, quando a previsão de
seu uso for igual ou superior a um mês.

Parágrafo Primeiro - Os rendimentos apurados em aplicações
em caderneta de poupança serão obrigatoriamente aplicados no
objeto da parceria estando sujeito às mesmas condições de
prestação de contas exigido para os recursos transferidos.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos deverão ser realizados
mediante crédito na conta bancária de titularidade dos

fornecedores e prestadores de serviço.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Fica designada pelo
CONCEDENTE, como gestora do Termo de Fomento, a
servidora (nome da Servidora).

Parágrafo Primeiro - O gestor do Termo de Fomento será
responsável pelo acompanhamento e execução do respectivo
objeto, tendo por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão
adotadas para sanar os problemas detectados;
III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de
contas mensal e final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal
n.M 3.019/2014;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Parágrafo Segundo - A execução, também, será acompanhada
por Comissão de Monitoramento e Avaliação composta pelos
seguintes membros:

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES - É vedada a
inclusão, tolerância ou admissão, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade do agente de cláusulas ou condições que
prevejam ou permitam a utilização dos recursos repassados por
força deste Termo, em finalidade alheia ao objeto e da forma
estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em caráter de
emergência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO -
O presente Termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, por
acordo entre os partícipes, ou rescindido unilateralmente,
mediante comunicação por escrito, com antecedência de 60
(sessenta) dias, ou por superveniência de legislação que o tome
inexequível, respondendo os partícipes pelas obrigações até
aquele momento.

Parágrafo Único - Cabe ao CONCEDENTE assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso
de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade do
atendimento do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA
RESPONSABILIDADE DOS PARTICIPES - O presente
Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos
participes, de acordo com as Cláusulas nele contidas e a
legislação pertinente, respondendo cada um pelas
conseqüências da sua inexecução total ou parcial a que tiver
dado causa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PRAZO DE
VIGÊNCIA - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a
contar da data da publicação do Termo de Fomento; em
conformidade com Lei específica.

Parágrafo Primeiro - A alteração das Cláusulas do Termo ou
do Plano de Trabalho, não pode alterar o seu objeto, ainda que
parcialmente, e também não poderá modificar a finalidade
definida no correspondente Plano de Trabalho, ficando limitado
à alteração de valores ou de metas, mediante Termo Aditivo ou
por Apostilamento ao Plano de Trabalho original.

Parágrafo Segundo - O CONCEDENTE poderá fazer
prorrogação de oficio da vigência do Termo de Fomento
quando esta der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

Parágrafo Terceiro - As ações e realizações, e as despesas
estabelecidas nos cronogramas de execução e financeiro, não
poderão ser realizadas fora da vigência estabelecida neste
termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES
GERAIS - As comunicações entre os participes, inclusive
reclamações, notificações e petições serão feitas por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - As partes
ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios. E, por estarem de pleno acordo,
firmam o presente instrumento em duas vias de igual forma e
teor, perante as testemunhas abaixo qualificadas a tudo viram e
presenciaram.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o
presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas, para que produzam os devidos
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULÍANO POSSATTO

Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais - APAE
Planalto — Paraná,

Gestor Administrativo Titular do Termo de Fomento

Testemunhas:

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identifieador:C17F4D74

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/05/2023. Edição 2772
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Planalto - PR no uso de suas atribuições, com fundamento

na Lei Federal n.o 13.019/2014, Lei Municipal n° 2751 de 16 de Maio de 2023 e

Decretos Municipais n^ 4.448 e 4.449/2016, bem como nos princípios que

regem a Administração Pública e demais normas pertinentes e;

Considerando o plano de trabalho apresentado pela Entidade Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei n.

13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a formalização de

parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;
Considerando a necessidade do Município de Planalto — PR, de oferecer

auxílio financeiro visando estabelecer as condições para execução do Projeto

"Educação Especial através dos repasses do FUNDEB.

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse público

e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil - definidas pelo
artigo 2° da Lei n. 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria
entre ambos para a consecução do objeto;

Considerando Parecer Jurídico acerca da legalidade pertinente a Celebração

do Termo de Fomento a ser firmado com a Entidade Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais de PLANALTO - APAE;

Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à relevância do interesse

social, reciprocidade de interesse das partes na realização, em mutua cooperação
da parceria; viabilidade da execução da parceria; disponibilidade de recursos e
verificação do cronograma de desembolso; meios disponíveis a serem utilizados
para a fiscalização da execução da parceira e designação do gestor da parceria e
comissão de monitoramento;

Considerando que, após análise acurada feita em âmbito local, bem como

informado no parecer técnico, constatou-se que a Entidade Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de PLANALTO — APAE é a única entidade local que
oferece Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação Especial,

000119



iMÃi';?
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CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Considerando a Lei Municipal n° 2751 de 16 de Maio de 2023 que autoriza o

Executivo Municipal a firmar termo de fomento com a Entidade Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE conforme plano de trabalho

apresentado pela entidade;

Considerando o disposto no Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, que aponta

que o chamamento público é inexigível quando há inviabilidade de competição entre

as entidades da sociedade civil e ainda o inciso II do referido Art. que aponta a

inexigibilidade de chamamento público quando a entidade estiver autorizada por lei

especifica;

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente
quando: fRedacão dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

1-0 objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que
utilizarão os recursos; ílncluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

11 - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista
no inciso 1 do ^ 3° do art. 12 da Lei n^ 4.320. de 17 de marco de
1964. observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101. de 4 de
maio de 2000. ("Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Vem através de este termo JUSTIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO

-APAE. Conforme segue:

OBJETO: Constituí objeto do presente Termo de Fomento, o auxílio financeiro
visando o desenvolvimento de ações de educação, estabelecer as condições para
execução do Projeto "Educação Especial através dos repasses do FUNDEB", o qual
será realizado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO -
APAE, conforme segue:

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PLANALTO-APAE.
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PLANALTO - PARANÁ

CNPJ N°. 80.884.315/001-88.

ENDEREÇO: Rua Balduíno Menegazzi, 275 - Centro - Planalto - PR.

VALOR TOTAL: R$ 356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e
oitenta reais e dezessete centavos).

FORMA DE REPASSE: O repasse do Município de Planalto será de 356.880,17
(trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos),
divididos em 12 (doze) parcelas, conforme plano de desembolso.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado conforme determinado no Termo de Fomento.

PLANALTO, 18 de Maio de 2023.

h
LU

c-3ofv,
IZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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PLANALTO - PARANÁ

DESPACHO

Assunto: Dar continuidade ao Processo Administrativo 005/2023.

O Prefeito Municipal de Planalto, acusando o recebimento da Lei Municipal n°

2751 de 16 de maio de 2023 que autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de

fomento com a Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

PLANALTO - APAE, para firmar termo de fomento com a referida associação,

solicitando que sejam emitidos os seguintes documentos para a continuidade do

procedimento:

1) Parecer Jurídico:

2) Parecer do Controle Interno;

Planalto. 18 de maio de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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85750-000 PLANALTO PARANÁ

PARECER jurídico

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO - TRANSFERENCIA DE

RECURSOS A ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL SEM FINS LUCRA TIVOS -
APAE - TERMO DE FOMENTO - FUNDEB

I - Relatório

Retorna a esta Procuradoria Jurídica, para exame e parecer acerca
dos procedimentos adotados no bojo do processo administrativo que visa a formalização de

"Termo de Fomento" entre o Município de Planalto, Estado do Paraná com a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais (APAE) de Planaíto/PR para repasse de auxílio financeiro para suporte
educativo no valor de R$ 356.880,17.

II - Manifestação

Cumpre ressaltar que este parecer cinge-se à análise da minuta de
termo de parceria (termo de fomento), relativa ao caso citado no relatório, visando servir como

ferramenta de garantia dos princípios da legalidade e da supremacia do interesse público, nos
moldes do parecer jurídico prévio datado de 25 de ABRIL de 2023.

Para além das questões específicas relativas ao termo de fomento a
ser formalizado, tem-se que o consulente, ao encaminhar o processo administrativo em teta,
procurou enquadrar o caso em mesa na hipótese de inexigibilidade de chamamento público
prevista no art. 31, da Lei n° 13.019/2014, conforme opinado em parecer anterior.

Sem se olvidar que é responsabilidade do gestor público verificar se
o caso concreto se enquadra em alguma das hipóteses que autorizam a dispensa ou a

inexigibilidade, incluindo a mencionada nos autos, verifico que certame respeitou o contido na Lei
13.019/2014 e a minuta de termo de fomento encontra-se em consonância com os princípios

administrativos aplicáveis à espécie.
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85750-000 PLANALTO PARANÁ

A parceria firmada entre organizações da sociedade civil e a
administração pública, sob a égide da Lei Federal n° 13.019 de 2014, pode ocorrer por meio de três
instrumentos: termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação, os quais estão

previstos no art. 1° do diploma legal e têm seus conceitos expressamente indicados nos incisos VII,
VllleVIll-A do art. 2°.

O Termo de Fomento será adotado para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que
envolvam a transferência de recursos financeiros (Lei Federal n® 13.019/2014, art. 2°, inciso VIII). Ou

seja, visa apoiar e reconhecer iniciativas das próprias organizações, buscando atrair para as

políticas públicas tecnologias sociais inovadoras e fomentar projetos e eventos nas mais diversas
áreas e ampliar o alcance das ações desenvolvidas por parte das organizações (art. 2°, §r. Decreto
Federal n° 8.726/2016).

Ademais, verifica-se que há lei autorizando a assinatura do termo de
fomento, Plano de Trabalho em conformidade com a lei, o qual contém os requisitos

fundamentais, bem como resta especificado o objeto geral do projeto, seu público-alvo de
alcance, a descrição da realidade e o impacto social esperado.

Ainda, dentre os documentos apresentados, há o cronograma de

execução e descrição das ações, plano de aplicação dos recursos financeiros, cumprindo os
requisitos exigidos no artigo 22 da referida Lei.

Por fim, o estatuto, relação de dirigentes e certidões negativas
apresentadas para fins de habilitação e participação estão de acordo com a legislação de regência.

Desta feita, se pode concluir que o procedimento respeitou o contido na Lei n°. 13.019/14, de

forma que não se vislumbra nenhum óbice quanto à homologação do certame e formalização do

termo de fomento.

Ademais, caberá à autoridade competente avaliar e decidir, tendo
em vista todos os documentos e informações constantes nos autos, pela oportunidade e

conveniência de se utilizar do procedimento de inexigibilidade/dispensa, podendo enquadrá-la,

caso entenda estar devidamente justificada.

Dessa forma, a minuta juntada encontra-se dentro do padrão
jurídico-formal exigido, devendo ser rubricado pelo gestor e secretaria competente a fim de que
faça parte validamente integrante dos autos.

Orienta-se, ainda, que sejam respeitadas todas as demais exigências
previstas nas legislações mencionadas, para a celebração da parceria, em especial ao
acompanhamento e fiscalização pela comissão e o gestor da parceria, que farão o
acompanhamento, o monitoramento e a fiscalização das atividades desenvolvidas pela entidade,
que deverá realizar a prestação de contas ao fim do evento.

Face ao exposto, feitas as considerações desta procuradoria jurídica,
somos pela inexistência de óbice legal no prosseguimento do procedimento, com a formalização

000124



K município de planalto
CNPJl-T' 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555 8100

85750-000 ■ PLANALTO - PARANÁ

de termo de fomento com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto,
com as devidas publicações.

Sendo o que havia a ser apreciado opinamos pelo prosseguimento
deste processo administrativo.

Hanalto/PR, 26 (^Imaio de 2023.

C  Procurador JurídicQ- Decreto n° 3248/2010
OAB/PR 40.209 \ \
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PARECER DE CONTROLE INTERNO

REFERENTE: ANALISE DOS PROCEDIMENTO PARA REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ATENDIMENTO A LEI FEDERAL
13.019/2014, LEI FEDERAL 13.204/2015, DECRETO MUNICIPAL 4448/2016 E DECRETO
MUNICIPAL 4449/2016. FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO E GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIO - GMC

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado

do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS, brasileiro, funcionário público

municipal, residente e domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da

Cédula de Identidade de nS 6,045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob n® 990.135.769-15,
com o presente, passa a expor a analise dos procedimentos adotados, visando o Repasse

Financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob n^

80.884.315/0001-88, visando o atendimento a execução de serviços de Educação Especial
com recursos do FUNDEB, tendo como valor a importância de R$ 356.880,17 (trezentos e

cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos), conforme Plano de

Trabalho/Plano de Aplicação.

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu parecer

técnico usou com base a Lei Federal n^ 13.019/2014 e Lei Federal n® 13.204/2015 que
estabelecem o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco. Decreto Municipal ne 4448/16 que dispõe sobre a vigênci^e
regulamentação da Lei Federal n^ 13.019/2014 e Decreto Municipal n® 4449/2016
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institui o manual da parcerias voiuntárias no Município de Planaito.

1. Primeiramente, que para a celebração e a formalização do

Termo de Fomento peia administração púbiica, devem ser observados os princípios da

iegaiidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade,

competitividade e eficiência, conforme determina o artigo 37 da Constituição Federai e o

artigo 22 inciso XII da Lei 13.019/14.

2. No caso concreto, o chamamento público não foi realizado,

haja vista que Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única na área de

atuação no Município de Planaito/PR., não havendo outras no mesmo segmento, conforme

mencionado no Termo de Inexigibilidade, enquadrando-se na hipótese de

inexigibiiidade/dispensa do Chamamento Público, previsto na Lei Federal 13.019/2014.

3. Os requisitos para a celebração do Termo de Fomento com a

organização da Sociedade Civil estão previstas nos arts. 33 e 35 a Lei 13.019/2014, e no

elencado do item 01 do Decreto Municipal n9 4449/2016.

4. O Piano de Trabalho foi devidamente apresentado em

conformidade com os requisitos fundamentais dispostos na Lei.

5. Outrossim, foi especificado os objetivos, seu publico alvo, a

descrição da realidade local, e o impacto social esperado, ofertando atendimento

educacional a 103 (cento e três) alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências.
através de seu corpo docente composto por profissionais graduados corr

especifica ou especialização em educação especial.
formação
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6. Verifica-se que dentre os documentos apresentados, que há

cronograma de execução e descrição das ações, o plano de aplicação dos recursos

financeiros, cronograma de desembolso, cumprindo com os requisitos exigidos na Lei
Federal n® 13.019/2014 e no Decreto Municipal n® 4449/2016.

7. Por fim, o estatuto, ata de eleição, relação dos dirigentes, as

declarações e certidões negativas apresentadas pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE para fins de habilitação e participação estão de acordo com a legislação
de regência (Leis Federais e Decretos Municipais).

8. Oportuno ainda se faz dizer que após a formalização do

Termo de Fomento o Município de Planalto e a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE deverão seguir as determinações constante Lei n9 13.019/2014 e Lei ns

13.204/2015, especificamente quanto:

CAPÍTULO III - DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I - Disposições Preliminares ■

Seção II-(.)

Seção III - Das Despesas

Seção IV- Da Liberação dos Recursos

Seção V - Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Seção VI - Das Alterações

Seção VII - Do Monitoramento e Avaliação

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VItl - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

CAPÍTULO iV - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I - Normas Gerais
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Seção II - Dos Prazos

CAPÍTULO V - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I - Das Sanções Administrativas à Entidade

Seção II - Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Seção Ml - Dos Atos de Improbidade Administrativa

9. Portanto, o respectivo processo respeitou o contido da Lei

Federal 13.019/2014, Lei Federal 13.204/2015, Decreto Municipal n9 4448/2016 e

Decreto Municipal n^ 4449/2016, seja na sua fase interna, quanto na fase externa, de forma

que não vislumbra a essa Controladoria Interna nenhum óbice quanto a formalização do

termo de fomento.

10. Ante o exposto, em face dos fundamentos apresentados,

opina-se pela APROVAÇÃO dos procedimentos adotados no curso do processo que visa o

repasse de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,

podendo assim ser celebrado e formalizado o Termo de Fomento.

É o relatório e parecer

Planalto-Pr., 26 de maio de 2023

OLDECIR^MPOS
Controle Interno
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23/05/2023,08:18 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Planalto, - CNPJ 76.460.526/0001-16 no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com o caput do
Artigo 31 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, firma termo de
fomento, com INEXIGIBILIDADE de chamamento público,
conforme especificações a seguir:
OBJETO: Formalização de termo de fomento com objetivo de
dar atendimento às Crianças com deficiência intelectual e
Múltiplas deficiência (Educação Especial).
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto - APAE

CNPJ N-. 80.884.315/0001-88
^  ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n" 275 - Centro -

Planalto/Pr.

VALOR TOTAL: R$ 356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis
mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos).
FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 12
(doze) parcelas mensais de acordo com o programa de
desembolso conforme disposto no Plano de Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme determinado
no Teimo de Fomento.

Fica estipulado o prazo de 05 (cindo) dias para a impugnação
da INEXIGIBILIDADE.

A documentação apresentada, bem como os pareceres e as
justificativas, estão disponíveis para consulta no Processo
Administrativo 005/2023.

PLANALTO, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE
MAIO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:836009B1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/05/2023. Edição 2776
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/836009B1/03AL8dmw8lkg3057hz39F_WKzqvMyHVRIIRHRpjk8sF-V8ZPFrL29cXrMxhRse5mV7... 1/1
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TERMO DE FOMENTO N° 003/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ n° 76.460.526/0001-16, representado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito, LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n°
3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto/PR, doravante
denominado CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ n° 80.884.315/0001-88, com sede
na com sua sede na Rua Balduino Menegazzi, n° 275, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, representada neste ato por seu Presidente Sr.
Jullano Possatto, portador do Rg. n° 5.923.453-6 SSP-PR e CPF n°
038.398.749-04, denominada de TOMADORA.

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, dispensando-se a realização
de Chamamento Público, consoante previsão contida na Lei n° 13.019/2014 -
"Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do
chamamento público. VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor
da respectiva política" e "Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica...". Além
disso, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, e,
Decreto Municipal n° 4448/2016, 4449/2016, e Lei Municipal r\° 2751 de
16/05/2023 e publicada em 17/05/2023, conforme cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constituí objeto do presente Termo de
Fomento, estabelecer as condições para execução do Projeto "Educação
Especial através dos repasses do FUNDEB", o qual será realizado pela
Associação de País e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE, com
recursos do FUNDEB.

CLÁUSULA SEGUNDA — RECURSOS - Os recursos orçamentários e
financeiros necessários ao cumprimento do TERMO DE FOMENTO são os
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual Lei 2709 de 01/12/2022, O repasse
do Município de Planalto será de R$ 356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis
mil, oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos).

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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121- DEPARTAMENTO DE ENSINO

Função: 12- EDUCAÇÃO
Sub-Função:361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS.
Projeto/Atividade: 12.361.1201.2037 Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDEB

3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS.

Parágrafo Único - Os valores repassados pelo CONCEDENTE, consoante
disposto na Cláusula Segunda, uma vez recebida pela TOMADORA, deverão
ser depositados e movimentados em aplicação exclusiva para a gestão dos
recursos provenientes deste Termo de Fomento, em instituição financeira
oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ FORMA DE REPASSE - O CONCEDENTE liberará
a TOMADORA, a importância de que trata a Cláusula anterior, de acordo com
o Plano de Trabalho, em 12 (doze) parcelas de R$ 29.740,00 (vinte e nove mil
e setecentos e quarenta reais), totalizando o importe do CONCEDENTE de R$
356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e
dezessete centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE - Compete ao
CONCEDENTE, em cumprimento dos objetivos aludidos na Cláusula Primeira:

1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros para crédito em conta
bancária, consoante disposto na Cláusula Terceira.

2. Transferir os recursos a TOMADORA, sendo 12 (doze) parcelas de R$
29.740,00 (vinte e nove mil e setecentos e quarenta reais), totalizando o
importe de R$ 356.880,17 (trezentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e
oitenta reais e dezessete centavos), conforme cronograma do Plano de
Trabalho.

3. Fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo
de Fomento, realizando vistorias, inspeções ou qualquer outro ato,
inclusive sem aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste.

4. Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação
em jornal Oficial de publicação municipal.

5. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências
financeiras à TOMADORA quando houver descumprimento das
exigências contidas no presente Termo, tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo

CONCEDENTE, não prevista no Plano de Trabalho.
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c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.

d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.
6. Para fins de Interpretação do item 5 entende-se por:

a) Bloqueio; A determinação para que a transferência financeira não
seja paga enquanto determinada situação não for regularizada,
ficando, todavia acumulada para pagamento posterior.

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não
seja paga enquanto determinada situação não for regularizada,
perdendo a TOMADORA, o direito à percepção da transferência
financeira relativa ao período de suspensão.

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira
não seja repassada a partir da constatação de determinada situação
irregular.

7. Fornecer à TOMADORA as normas e instruções para a prestação de
contas dos recursos do Termo de Fomento.

8. Prorrogar a vigência do Termo, quando houver atraso na liberação dos
recursos, limitada à prorrogação ao exato período de atraso verificado,
formalizando-se as necessárias adaptações ao Plano de Trabalho,
mediante termo aditivo.

9. Aprovar, em caráter excepcional, alteração da programação de
execução deste Termo, mediante proposta da TOMADORA, e por termo
aditivo, devidamente fundamentado em razões concentradas que
justifiquem essa necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA - Compete a
TOMADORA, em cumprimento aos objetivos aludidos na Cláusula Primeira:

1. Oferecer aos alunos efetivos do quadro, inclusos no presente termo,
todos e quaisquer serviços prestados pela TOMADOF^, inclusive com
exclusão de ônus para os respectivos alunos.

2. Apresentar para ao CONCEDENTE para fins de controle e
acompanhamento, a relação dos alunos beneficiados, com a seguinte
descriminação; nome do aluno; data de nascimento, idade, localidade e
cidade, devidamente assinada pelo presidente e /ou responsável pela

entidade.

3. Abrir conta corrente específica na instituição financeira determinada pelo
CONCEDENTE, para receber os recursos necessários.

4. Antes do recebimento do repasse do valor da transferência voluntária,

apresentar ao CONCEDENTE as certidões negativas das esferas
federal, estadual e municipal.

5. Adquirir os objetos/serviços somente após a assinatura do Termo de
Fomento, não sendo permitido o pagamento retroativo àquela data.
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6. Executar as despesas dos recursos municipais transferidos, conforme
legislação específica para formalização e execução do Termo de
Fomento.

6.1 - O atendimento ao princípio da economicidade deverá ser comprovado
mediante prévia pesquisa de preços junto a, no mínimo, 3 (três)
fornecedores do ramo do bem ou do serviço a ser adquirido, sob pena
de responsabilidade, pelos atos de gestão antieconômica.

6.2- Os orçamentos deverão estar datados e discriminados de maneira que
permitam comprovar que foi assegurada a isonomia aos interessados
para fornecer o bem ou o serviço cotado.

7. Manter os recursos deste Termo em conta bancária específica, somente
podendo utilizá-los para pagamento de despesas constantes no Plano
de Trabalho ou em aplicação no mercado financeiro.

8. Assegurar a plena execução do objeto deste Termo de Fomento, em
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas e
procedimentos aplicáveis ao mesmo, inclusive aos procedimentos
licitatórios.

9. Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado

monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros na
forma da legislação, aplicáveis aos débitos para a Fazenda Estadual:
a) quando não for executado o objeto deste instrumento;
b) quando não for apresentada a Prestação de Contas no prazo

estabelecido;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da

estabelecida;

10. Restituir à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a
contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão, ou extinção deste
Termo de Fomento, os saldos financeiros remanescentes, devidamente

atualizados, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas
Especial.

11. Manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste
Termo de Fomento, para fins de fiscalização, acompanhamento e de
avaliação dos recursos obtidos.

12. É de responsabilidade exclusiva da TOMADORA o gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.
13. Notificar ao CONCEDENTE, imediatamente após a ocorrência ou

surgimento de qualquer fato superveniente, modificativo ou extintivo do

presente Termo de Fomento qual tenha ou não dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - A prestação de contas
da transferência se dará mediante as informações constantes do Sistema
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integrado de Transferência - SÍT, nos Termos da Resolução n° 28/2011,
alterada pela Resolução n.° 46/2014 e Instrução Normativa n.° 61/2011 do
TCE/PR.

Parágrafo Primeiro - A partir da formalização do Termo de Fomento deverá
haver envio de informações ao Tribunal pela TOMADORA e pelo
CONCEDENTE, por Intermédio do SIT, conforme legislação vigente.

Parágrafo Segundo - O prazo final para o envio das informações no SIT será
de 30 (trinta) dias para a TOMADORA e de 60 (sessenta) dias para o
CONCEDENTE, contados do encerramento do bimestre a que se referem.

Parágrafo Terceiro - No caso de o encerramento do prazo mencionado no
Parágrafo Segundo recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Quarto - Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos
bimestrais, as demais informações poderão ser lançadas no Sistema Integrado
de Transferência - SIT, a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser
informado.

Parágrafo Quinto - O prazo final para a prestação de contas de transferência
será o mesmo para o encerramento do bimestre em que houver a extinção do
ato, conforme definido no art. 15, § 4° da Resolução n.° 28/2011, alterada pela
Resolução n.° 46/2014 e Instrução Normativa n.° 61/2011 do TCE/PR.

Parágrafo Sexto - Ao CONCEDENTE, ao final da transferência, encaminhará

a Prestação de Contas ao Tribunal de Contas.

Parágrafo Sétimo - No caso de execução da parceria em desacordo com o
Plano de Trabalho e com as normas legais, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial, podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no art.
73 da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014:

a) advertência:

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo
não superior a dois anos;

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base na alínea b.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SALDOS DO TERMO - Os saldos existentes na
conta corrente específica deverão ser aplicados em cadernetas de poupança,
quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês.

Parágrafo Primeiro - Os rendimentos apurados em aplicações em caderneta
de poupança serão obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria estando
sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigido para os recursos
transferidos.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito
na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO - Fica designada pelo CONCEDENTE, como gestora do
Termo de Fomento, a servidora (nome da Servidora).

Parágrafo Primeiro - O gestor do Termo de Fomento será responsável pelo
acompanhamento e execução do respectivo objeto, tendo por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência
de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da
prestação de contas mensal e final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.o
13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Parágrafo Segundo - A execução, também, será acompanhada por
Comissão de Monitoramento e Avaliação composta pelos seguintes
membros: Marli Salete Dickel de Lima e Marcelo Felipe Schmitt.
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CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES - É vedada a inclusão, tolerância ou
admissão, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente de
cláusulas ou condições que prevejam ou permitam a utilização dos recursos
repassados por força deste Termo, em finalidade alheia ao objeto e da forma
estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em caráter de emergência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO - O presente Termo
poderá ser denunciado a qualquer tempo, por acordo entre os partícipes, ou
rescindido unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com

^  antecedência de 60 (sessenta) dias, ou por superveniência de legislação que o
torne inexequível, respondendo os participes pelas obrigações até aquele
momento.

Parágrafo Único - Cabe ao CONGEDENTE assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a
evitar a descontinuidade do atendimento do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS
PARTICÍPES - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente
pelos participes, de acordo com as Cláusulas nele contidas e a legislação
pertinente, respondendo cada um pelas conseqüências da sua inexecução total
ou parcial a que tiver dado causa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de
^  vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do Termo de

Fomento; em conformidade com Lei específica.

Parágrafo Primeiro - A alteração das Cláusulas do Termo ou do Plano de
Trabalho, não pode alterar o seu objeto, ainda que parcialmente, e também não
poderá modificar a finalidade definida no correspondente Plano de Trabalho,
ficando limitado à alteração de valores ou de metas, mediante Termo Aditivo ou
por Apostilamento ao Plano de Trabalho original.

Parágrafo Segundo - O CONGEDENTE poderá fazer prorrogação de ofício da
vigência do Termo de Fomento quando esta der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

Parágrafo Terceiro - As ações e realizações, e as despesas estabelecidas nos
cronogramas de execução e financeiro, não poderão ser realizadas fora da
vigência estabelecida neste termo.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES GEÍRAIS - As
comunicações entre os participes, inclusive reclamações, notificações e
petições serão feitas por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - As partes ficam obrigadas a
responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de
Capanema-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios. E, por estarem de
pleno acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual forma e
teor, perante as testemunhas abaixo qualificadas a tudo viram e presenciaram.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente
instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Planalto-Pr., 29 de maio de 2023.

)o £■
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO
Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais - APAE Planalto — Paraná,

(jOSId. f"-
CARLA FATIMATVIOMBAGH STURM

Gestor Administrativo Titular do Termo de Fomento

Testemunhas:
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